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Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6026/2015 

Designa Comissäo Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitagöes. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribui0es legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência 
da primeira, para constitufrem a COMISSAO PERMANENTE DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DE LICITAQÓES realizadas pelo Departamento de 
Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, de 28 de janeiro do ano de 
2015 a 28 de janeiro de 2016: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Arlei Adair Bladt Renner 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Pref ita Municipal 

arli 
Sec 'a de Administra9äo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 008 	 CAPANEMA, 22/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÄO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE -
TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO 
URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da REVITALIZAÇÃO 
DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE - TRECHO ENTRE AS 
RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA -
PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

O custo máximo global importa em R$ 502.461,91 (quinhentos e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema 

Solicitação 44/2015 

Pagina:1 

Solicitação 

Núrreo 	 Tipo 	 Erntido em 	 Quantidade de itens 

44 	Contratação de Serviço 	 14/05/2015 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Núrrero 

46318-3 ALCEU MALDANER 	 87/2015 

Local 	  
Código 	Notre 

151 	Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas 

Órgão 	  

   

 

Pagamento 

 

  

Nome 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

  

Ferre 

30 DIAS APÓS CADA ME 

  

Prazo 

5 Meses 

 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS 
INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1' FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO 
L 	'APANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2  

00t Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 
	

Unitário 
	

Valor 

043315 EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL 	UN 	 1,00 	502.461,91 	502.461,91 

- 1' FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO 

DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M' 

	

TOTAL 	602.461,91 

	

TOTAL GERAL 	502 461,91 • , 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5511 n 14/05/2015 09:51:09 



Municfpio de Capanema - PR 

PROJETO BÄSICO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA E AV BRASIL 
18  FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS 
PERIMETRRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL DE 2015 

RESUMO DOS QUANTITAT IVOS 

ORÇAMENTO QUANTITATI VO 
Código 
SINAPI 

item Descriminação 
.à,...àob... 

Unid Quantidade R$ 
Unitário 

R$ 
total 

% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES _ 
74209/1 1.1 Placa da obra -(3,00 X 1,50m) com chapa galvand'W 	_,_ ' unid 4,50 350,36 1.576,63 100,00% 

5 -15 f TEM 1 1.576,63 0,31% 
2 PAVIMENTAÇÃO EM PAVER 	 , , 	 Il': — 

73822/2 2.1 Limpeza Mecânizada do Terreno com remoção de carnaelezrie 	, - m2 1.257,59 0,59 738,83 0,18% 
72949 2.2 Demolição e retirada, com limpeza e transporte de calç- didt=nteLcegrorcen m3 1.217,37 25,64 31.210,32 7,72% 
72981 22 Regularização e Compactação do passeio tai 20 cm  m2 3.546,22 1,39 4.920,38 1,22% 

7799 regional 2.4 
Coixão de PÓ de Pedra Espessura 3cm com compactação e nivilrOgire.  
assentamento de paver m3 106,39 128,25 13.644,52 3,37% 

77992/reglonal 2.5 Pavimentação em Paver E=6cm colorido incluindo travamento e areia s '"" '', 	m2 3.546,22 70,39 249.609,56 61,72% 

74223/1 2.6 
Meio fio de concreto pré-moldado dimensões 12x15x30x100 rejuntado com 
argamassa 1:4 incluindo escavação e reaterro m 1.973,44 45,94 90.654,90 22,41% 

85179 2.7 Plantio de Grama em leivas m2 333,65 40,98 13.671,31 3,38% 
TOTAL DO ITEM 2, a 404.449,82 80,49% 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
3.1 BASE 

73710 3.1.1 Base para Pavimentação com Brita Graduada espessura 15cm incluso compactação m3 64,70 103,18 6.675,37 12,60% 
72945 3.1.2 Imprimação de base de Pavimentação com emaulsão CM-30 m2 431,33 5,94 2.561,02 4,83% 

3.2 LIIMPEZA 
73806/1 3.2.1 Limpeza e Lavagem de Pista com jato de Alta Pressão de Ar e Água m2 431,33 1,76 760,22 1,43% 

3.3 PINTURA 
72943 3.3.1 Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C com taxa 0,50 litros / m2(caryiada final) m2 431,33 1,70 733,26 1,38% 

3.4 USINADO 

72965 3,4.1 
Fabricação e Aplicação de CBUQ na Pista de Rolamento Exclusive Transporte 
incluso CAP espessura de 5cm ton 161,75 251,08 40.611,07 76,66% 

72843 3.4.2 
Transporte Comercial com caminhão Basculante 6m3 rodovia pavimentada com 
DMT 15km TonxKm 2.426,23 0,68 1.637,71 3,09%.  

TOTAL DO iTE.M 3,..... 52.978,65 10,54% 
4 SINALIZAÇÃO 

-m.- 

4.1 SINALI;A_ÇÂO HORIZONTAL 
+mi  



RESPONSÁVEL TÉCNICO 

JULIANO DENARDIN 
EN 	NHEIRO CIVIL - PR-94,809/D 

PREF ITU MUN►CIPAL DE C N A 

ir de tara enardin 
Prefeita AiluniciPal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA E AV BRASIL 
1" FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS 
PERIMETRRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL DE 2015 

RESUMO DOS QUANTITAT IVOS 

ORÇAMENTO QUANTITATI VO 
Código 
SINAPI 

item Descriminação Unid Quantidade R$ 
Unitário 

R$ 
total 

ok 

DER 822000 4.1.1 Faixa de Sinaçlizaçâo Horizontal com tinta resina acrilica base solvente m2 403,43 21,10 8.512,37 38,49% 
4.2 SINALIZAÇAO VERTICAL. 

DER 820000 4.2.1 Placa Sinalização com película refeltiva- Tipo R-1 lado :-• 25 cm m2 1,51 319,98  483,16 2,18% 
DER 820000 4.2.2 Placa Sinalização com película refletiva - Tipo R-19, R-24 e R-33 Dlametro 50cm m2 3,33 319,98 1.065,52 4,82% 
DER 820000 4.2.3 Placa Sinalizaelo com película refletiva - Tipo A-33b lado 45 cm m2 1,62 319,98 518,36 2,34% 
DER 821300 4.2.4 Suporte metálico galvanizado fogo d=2,5" com tampa e alotas anti-giro h=3,00 m unid 30,00 384,51 11.535,38 52,16% 

TOTAL DO ITEM 4 22.114,79 4,40% 
5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

73067/2 5.1 Plantio de Árvores Regionais, altura maior que 2m em cavas de 80x80x80cm unid 14,00 _ 67,09 939,23 4,40% 
85186 5.2 Retirada de Árvores Incluindo remoção de entulhos unid - 18,00 91,51 1.647,23 7,72% 
9537 5.3 Limpeza final da obra m2 7.213,68 2,60 18.755,57 87,88% 

T O TAL DO ITEM 6 21.342,02 4,25% 

TAI GERA. 	AQBR A- '024  .. 	91 10000%,  

OBSERVAÇAO: ADOTADO A TABELA DO SINAPI FEVEREIRO DE 2015 E DER SETEMBRO DE 2014 COM ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS 88,52% 
E COM BDI DE 25% 	 7 f.,........ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA RESPONSÁVEL TECNICO 

JULIANO DENARDIN 
ENt NHEIRO CIVIL - PR-94,809/D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA E AV BRASIL 
1' FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS 
PERIMETRRO URBANO NO MUNIC(P10 
DATA: ABRIL DE 2015 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

- 	Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.576,63 0,31% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.576,63 - - 1.576,63 

2 PAVIMENTAÇÃO EM PAVER 404.449,82 80,49% 
10,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 110,00% 

40.444,98 101.112,46 101.112,46 101.112,46 101.112,46 444.894,81 

3 PAVIMENTAÇÂO ASFALTICA 52.978,65 10,54% 
0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

- 13.244,66 13.244,66 13.244,66 13.244,66 52.978,65 

4 SINALIZAÇÃO 22.114,79 4,40% 
0,00% 0,00% 0,00% 40,00% 60,00% 100,00% 

- 8.845,91 13.268,87 22.114,79 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 21.342,02 4,25% 
0,00% 0,00% 10,00% 30,00% 60,00% 100,00% 

- 2.134,20 6.402,61 12.805,21 21.342,02 

TOTAL 
d 

502.461,91 100,00% 42.021,61 114.357,12 116.491,32 129.605,64 140.431,20 542.906,89 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
AV. PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 
CAPANEMA-PR 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. DADOS DA OBRA 

Obra: Revitalização da Avenida Independência e Avenida Brasil, entre a Rua Alagoas e Rua Rio 
de Janeiro —1ª Fase 

Local: Avenida Independência e Avenida Brasil — Centro 

Município: Capanema-PR 

2. DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Endereço: Av. Pedro V. Parigot de Souza, 1080 — Centro 

CEP: 85.760-000 

Município: Capanema-PR 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Responsável Técnico: Engenheiro Civil Juliano Denardin 

CREA: PR-94.809/D 

4. OBJETIVO 

A finalidade do presente documento é descrever as etapas construtivas, bem como os 
materiais utilizados para execução da obra de Revitalização da Avenida Independência e 
Avenida Brasil, Município de Capanema-PR. A obra deverá ser executada rigorosamente de 
acordo com o memorial descritivo e projetos aprovados. Toda e qualquer alteração que por 
necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações visando melhorias, só serão 
admitidas mediante consulta prévia e autorização da fiscalização da Contratante. Todos os 
materiais e serviços utilizados na obra deverão seguir as Normas Técnicas e recomendações de 
execução da ABNT. A fiscalização da Contratante se reserva no direito de a qualquer momento 
da execução dos serviços solicitar a paralisação ou mesmo mandar refaze-los, quando os 
mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa 
técnica. Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 
determinadas por cotas, prevalecerão sempre às últimas. A Contratante deverá, durante a 
execução de todos os serviços previstos para conclusão da obra, observar as normas de 
segurança do trabalho para os colaboradores responsáveis pela sua execução. A Contratada 

Y/I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

AV. PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA-PR 

deverá visitar o local onde serão executadas as obras, sendo que não serão aceitas alegações 
de desconhecimento dos serviços a serem realizados. 

5. SERVIÇOS PRELIMINARES 

O inicio da obra deve ser precedido pela apresentação pela Contratada de todos os 
documentos definidos pelo Contrato. A contratada deverá fixar no local da obra uma placa, 
fixa em estrutura de madeira, com tamanho de 4,50m2. As dimensões, cores e modelo serão 
determinados e fornecidos pelo fiscal da Contratante. 

6. PAVIMENTAÇÃO EM PAVER 
a. Demolições e limpezas 

As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica. O terreno 
deverá estar livre de qualquer elemento acabado ou inacabado (postes, árvores, placas etc.), 
bem como cobertura vegetal que possam comprometer a implantação das futuras instalações 
da pavimentação. Todo local onde estiver prevista a demolição, a Contratada deverá tomar as 
seguintes providências: 

• Transportar o material oriundo das demolições para local determinado pela 
Fiscalização, ficando o transporte a cargo da Contratada; 

• Todo material a ser reaproveitado deverá ser transportado para o local apropriado 
determinado pela Fiscalização; 

• Ficará a cargo da Contratada a carga, descarga e espalhamento para local fora do sítio 
da obra, de todo entulho proveniente das demolições. 

b. Pavimentação em paver 

O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e 
compactado manualmente com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. Sobre a sub-
base regularizada será aplicada uma camada de pó de pedra, na espessura de 3cm, também 
nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias. A pavimentação será 
executada em blocos intertravados de concreto (tipo "paver"). Os blocos a serem empregados, 
serão de concreto vibro-prensado, com resistência final à compressão e abrasão de no mínimo 
35MPa, conforme normas da ABNT NBR 9781/2013 e nas dimensões de 10cm x 20cm e 
modelos e cores a serem determinados pela contratente. Os cortes de peças para encaixes de 
formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de discordância entre o projeto 
e o executado, a fiscalização da Contratante terá o direito de solicitar a remoção de qualquer 
parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da Contratada; 
portanto, se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão 
ser sanadas previamente ao assentamento. Deverão ser observadas as espessuras de cada tipo 
de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura geral de 6cm. O nivelamento superior das 
peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, degraus ou ressaltos. Para evitar 
irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos 
blocos. O acabamento será feito pela colocação de uma camada de areia fina (que será 
responsável pelo rejunte) e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças 
sejam preenchidas pela areia. O excesso de areia deverá ser eliminado por varrição. O trânsito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
-

AV. PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA-PR 
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sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem completos. 
O meio fio será pré-moldado de concreto, nas dimensões de 12cm x 15cm x 30cm x 100cm. A 
resistência mínima do concreto utilizado na fabricação dos meios-fios deverá ser de 20,OMPa. 
Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do bordo do sub-leito 
preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecida no projeto. Será 
colocada no fundo da vala uma camada do próprio material escavado, que será, por sua vez, 
compactado até chegar ao nível desejado. O assentamento se dará com a utilização de 
argamassa de cimento e areia (1:4), entre uma peça e outra. Nos onde houver travessia de 
pedestres deverá ser previsto rampas de acesso nos passeios públicos para atender aos 
portadores de deficiência física, conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
— ABNT NBR 9050/2004. 

c. Plantio de grama 

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou mecanicamente) numa 
camada de 15 centímetros de profundidade. Este solo deverá ser recoberto por uma camada 
de no mínimo 5 centímetros de terra fértil. O terreno deverá ser regularizado e nivelado, a 
uma profundidade de 3 a 5cm abaixo do nível final para garantir homogeneidade no plantio 
antes da colocação das placas de grama. As placas de grama serão removidas de gramados já 
formados e estarão isentas de contaminação por ervas daninhas. As placas de grama devem 
ser perfeitamente justapostas, socadas e recobertas com terra de boa qualidade para um 
perfeito nivelamento, usando-se no mínimo 0,90m2 de grama por m2 de solo. Os recortes do 
gramado deverão ser feitos com o auxílio de um facão bem afiado que permitirá o 
acompanhamento das curvas apresentadas no projeto O terreno deverá ser abundantemente 
irrigado após o plantio. 

7. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
a. Base de brita graduada 

A mistura de agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando distribuída 
no leito da via e a camada deverá ser espalhada de forma única. Após o espalhamento, o 
agregado umedecido deverá ser compactado com equipamento apropriado. A fim de facilitar a 
compressão e assegurar um grau de compactação uniforme, a camada deverá apresentar um 
teor de umidade constante e dentro da faixa especificada no projeto. O grau de compactação 
mínimo a ser requerido para cada camada de base será de 100% da energia AASHTO 
Modificado. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DER/PR ES-P 
05/05.. 

b. Pintura de ligação 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície de base, 
para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O 
material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-2C, diluído em água na proporção 1:1, e 
aplicado na taxa de 0,50 litros/m2, de tal forma que a película de asfalto residual fique em 
torno de 0,3mm. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil 
acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. Na execução do 
serviço deverão ser obedecidas as especificações DER/PR ES-P 17/05. 



Se' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
AV. PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 
CAPANEMA-PR 
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c. Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação 
asfáltica com CBUQ, com espessura de 5,0cm em toda área a ser pavimentada, sendo 
composto pelas seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e compactação. Os 
equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, que 
proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, e 
os rolos de pneus e tandem liso, que proporcionem a compactação desejada e uma superfície 
lisa e desempenada. Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para 
abertura ao tráfego. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as especificações DER/PR 
ES-P 21/05. 

8. SINALIZAÇÃO 

A sinalização horizontal exerce função no controle do trânsito dos veículos, orientando 
e canalizando a circulação e também o fluxo de pedestres de forma a se obter maior 
segurança. É traduzida através de pinturas de faixas e marcas no pavimento, utilizando-se a cor 
branca para as faixas de bordo (acostamento) e legendas/símbolos, e amarela para as faixas 
separadoras de fluxos de tráfego e/ou proibição de estacionamento. Para a sinalização 
horizontal deverá ser empregada tinta de demarcação viária à base de resina acrílica nas cores 
indicadas em projeto, com adição de microesferas de vidro tipos premix e DROP ON, a uma 
quantidade de 250g por metro quadrado. Na execução do serviço deverão ser obedecidas as 
especificações do Manual de Sinalização de Trânsito — Volume IV — Sinalização Horizontal, do 
Denatran, e ABNT NBR 11862/2012 —Tinta à Base de Resina Acrílica. 

Deverão ser implantados dispositivos de sinalização vertical com a finalidade de 
regulamentar obrigações, advertir, limitar, proibir, restringir e aumentar a segurança dos 
usuários que governam o uso da via. Os sinais deverão ser totalmente refletivos, 
confeccionados com películas tipo Grau Técnico Engenharia para letras, tarjas, números e 
fundo. A chapa, onde o sinal será impresso, deve ser de aço galvanizado SAE 1020, com 
espessura mínima de 2mm, pintadas com fundo anticorrosivo, sendo ainda a parte posterior 
do sinal, na cor preta, com as dimensões previstas em projeto. As placas de sinalização devem 
ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 932  a 952  em relação ao fluxo de 
tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem por objetivo assegurar boa 
visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência 
de luz dos faróis ou de raios solares sobre a placa. O suporte de implantação deverá ser de aço 
galvanizado cilíndrico, com diâmetro de 2,5" e 3m de altura, com aletas antigiro. A altura do 
bordo inferior do placa deverá ficar a uma altura livre de 2,00m a 2,50m em relação ao solo, 
garantindo assim a visualização adequada dos condutores e dificultando a depredação. O 
afastamento lateral, medido entre a projeção vertical da borda lateral da placa e a borda da 
pista deve ser no mínimo 0,30m. Na respectiva prancha maiores detalhes das posições onde 
deverão ser implantadas as placas e demais dispositivos de sinalização vertical, bem como as 
formas, símbolos e mensagens das diversas placas. Também é apresentado um quadro resumo 
com os quantitativos e dimensões para cada tipo de placa. Na execução do serviço deverão ser 
obedecidas as especificações do Manual de Sinalização de Trânsito — Volume I — Sinalização 
Vertical de Regulamentação e Volume Il — Sinalização Vertical de Advertência, do Denatran, 
ABNT NBR 14891/2002 — Sinalização Viária Vertical — Placas, ABNT NBR 14664/2001 — 
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Sinalização Viária Vertical — Películas — Requisitos e ABNT NBR 14890/2003 — Sinalização Viária 
Vertical — Suportes Metálicos em Aço Para Placas — Requisitos. 

9. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Deverão ser retirados do canteiro de obra todo material remanescente da execução. A 
conclusão da obra se dará após a total limpeza da obra e aceitação da fiscalização. A 
Contratada deverá, ao final da obra, apresentar, se necessário e mediante solicitação da 
Contratante, projeto "As Buir e ensaios necessários à identificação e comprovação dos 
serviços realizados na obra. 

Capanema-PR, 14 de Abril de 2015. 

Juliano Denardin 

Er enheiro Civil — PR-94.809/D 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 008 
	

CAPANEMA, 22/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPTO. DE CONTABILIDADE 
- DEPTO. JURÍDICO 
- COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 008 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

Av. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Tomada de preços: 008 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 22/05/2015. 

Em atenção ao oficio número 008 expedido por Vossa Senhoria em, 22/05/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio número 
supra, sendo clue o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 

E;CTei-..iiC.I'"ci,e'„.•, 	, Conta da,depe's-a' Funcional programática 	.. Fonte- de  -',.r-er'(M 

2015 1510 08.002.15.451.1501.1151 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 008/2015 
MODALIDADE: Tomada de Preços 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, de dia 28 de janeiro de 2015, torna público para conhecimento clos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de 
Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem 

como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto 

n°. 6.204/07. 

1.1. Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às quatorze 

horas do dia 08/06/2015, e serão abertos no dia 08/06/2015, às quatorze horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA -

PR. 

1.2. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

■ Projeto Básico; 

■ Carta credencial — anexo 01; 

■ Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02; 

■ Atestado de visita — anexo 03; 

■ Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04; 

■ Declaração de idoneidade — anexo 05; 

• Carta proposta de preços — anexo 06; 

• Termo de renúncia — anexo 07; 

■ Minuta do contrato — anexo 08; 

■ Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 09; 

■ Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 10. 

2. DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO 

DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1a FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO 7.213,68 M2, conforme Projeto Básico e especificado no formulário 
padronizado de proposta (anexo 06). 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 502.461,91 (quinhentos e 
dois mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos), valor que correrá a 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
E.,  ::,.1‘-"GJ6 	ar,d's'p:es. 	., Conta cia,cespesa ,  Füncional progr amata , %- 	-k.4.kra".4,.;,  

Fon e:, 	,,je...„®;.w,,,, 

2015 1510 08.002.15.451.1501.1151 000 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública; 
4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. 
4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e 
duas) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 
5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a esta 
licitação. 
5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
5.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 

III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015 ABERTURA DIA 08/06/2015 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015 ABERTURA DIA 08/06/2015 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente 

de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015 ABERTURA DIA 08/06/2015 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

8.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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e. No caso de cooperativa: 
e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3. 0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.7.2. RELATIVA Â REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
cl.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.eov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 
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8.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
c) Comprovação de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, por meio de contrato social atualizado; 

8.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da  
equipe técnica que participarão da obra,  que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, 

pavimentação em paver; 

b.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
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integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 
cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 
de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 
Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 
relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo da contratação, a saber: 

I. Pavimentação em paver, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto da 
presente licitação, vedado o somatório de atestados. 

c.1) Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU 
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 
mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade 
concluída, ou documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 
de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 
realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 03/06/2015 às 14h0Omin., sendo que os 
representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 
Municipal para posterior visita ao local da obra.  

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 
formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 
como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 
dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 09 
deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 
Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 
Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 
exigência constante acima. 
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8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 
c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com firma reconhecida (anexo 10)). 

c.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 
exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação). 

8.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 
desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
8.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
8.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (art. 43 da LC 123/06). 
8.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 
conforme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem 
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rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será 

executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a 

reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.1.1. Planilha de Serviços (Projeto Básico) - Deverá ser apresentada uma planilha de 

serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá 

conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

O Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a 

mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico-

financeiro (Projeto Básico), devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-

financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 

empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável 

técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 
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9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 
de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 
preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 
9.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — 
CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 
apresentada. 
9.7. As propostas terão validade de CINCO meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
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10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(h ttp ://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municip  al/ail/Consultarlmpedidos Web. aspx); 

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 
c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
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10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 
da sessão. 
10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 
10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 
guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 
serão devolvidos. 
10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 
10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
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apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir 
do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 
item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 
ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 
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13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigência de seis meses. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 08), além do fornecimento da mão-

de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.1.1. Elaborar e fornecer, quando solicitado, os projetos executivos desenvolvidos pela 
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CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 

referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.1.1.1 Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, 

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, 

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico da obra.  

17.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.1.1.3.0s projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.1.1.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como impossibilitará o aditamento do 

contrato pelas inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da obra.  

17.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

17.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.1.4. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 

17.1.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
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17.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

17.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

17.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.1.8. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

17.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

17.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

17.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

17.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
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por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 
17.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

17.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
17.1.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
17.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
17.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
17.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
17.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
17.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
17.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
17.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
17.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
17.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 
17.1.28. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
17.1.29. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
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prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrímônio público; 

17.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

17.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

17.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

17.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

17.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

17.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

17.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

17.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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19. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras eiou serviços contratados será lavrado 

em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando 

os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo 

Departamento de Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de até 15  

(quinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 

respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do 

INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.5. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 

na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração elo Termo de 

Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 10 

(dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a 

CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações: 

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 
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c) Termo de Recebimento definitivo da obra; 
20.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

20.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

20.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
20.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
20.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
20.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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21. DAS SANÇÕES 
21.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
21.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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22.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

23.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

24.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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24.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n 2.271, de 1997. 
25.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
25.3. A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 
especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 
Contratada. 
25.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 
nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 
forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 
complementos. 

25.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
25.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
25.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 
obras/serviços; 
25.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Contrato; 
25.6.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 
Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
25.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
25.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
25.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
25.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
25.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
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acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

25.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

25.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



• N_, 	
• 	t, r  

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições 

da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 
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a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

C ap anema -PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 22 de Maio de 2015. 

Lind mir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2015. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 

na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar 

a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa 

designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 

de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 

poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), 

e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura cio representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 008/2015. 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2015. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou 

o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 

técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 008/2015, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 
(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E 

BRASIL - la FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, 

PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados da data 

da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de  	) meses (no mínimo 

05 (cinco) meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 

pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n° 008/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 

n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE -

TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO 

DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2, e conforme Projeto Básico e 

especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 008/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. 'LÁ ;Sl I SEGUkr%I)( ) l 	; I 	1-)! EXECUÇ_\.(..)  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. CLAL`~.LE..1. TERCEIRA - DU LOCAL E FORMA DE'EXM5  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 
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3.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	P', LAL5S L' I, \, QUÁRTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR \1)A 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Elaborar e fornecer, quando solicitado, os projetos executivos desenvolvidos pela 

CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 

referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1.  Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo opessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, 

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico da obra.  

4.1.1.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.1.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada enseiará a 

aplicação das multas previstas neste instrumento ou no edital de licitação, bem como 

impossibilitará o aditamento do contrato pelas inconsistências encontradas entre o proieto 

básico e a execução da obra.  

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
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de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
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legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. ( 	\-( 	; .\ QeeTA -11c),i1:Z0-,,E 	IMSUK1111.1N/Aq ) I )( 	•(  '( 

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo cinco meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual, conforme cronograma físico-financeiro previsto 

no projeto básico. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. ( LL,\ 	SEXTA— I) 	\ EDA(%0Ed 

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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7. ( 1. 1LTS.L 1  .1 SkriMA .:...1.):5.,ke).131aGAÇOES 	coKthm  
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução do Contrato; 
7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 
7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. GlAUS usrgerm 	) 	 
8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

9. G1-14,125`.S:LTLA-NONA - 1).\ V1GENCIJ 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 
assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 
elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 
encerramento em 	  
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10. 	SULA .t) É -CIMA - O PAGAMENTO 

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 
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10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. 'CLÁUStEÁ DÉCIM a PRI:\ 1EI1A DO 1:1:LEBIMENIO DO,  OBJE  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 
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11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 
11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 
11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. DÉ("M. y 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. 	rr)-É",  EittEI 	\ I )( JI_WÃO uf),,ÇÀ.,\IEN±Aidn 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
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DOTAÇÕES 
Conta 0...çiespesa Fupciorig( prog (,t'liáiço tilitétfrétbrso Eyercício da despesa 

2015 1510 08.002.15.451.1501.1151 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. ' U,S ULA4).Ék.11iVIA4Q-CJARTAA EIgeAL I zAçád 
14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 

1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. LXL.,S.I.J.LAI)ÉCIMA-QI:JINTA -DAS ALTERAÇOES E DO'llEtaljgril 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



/a •'") 	• 
I 	• 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EX4U, 	1) 	INERAÇOES~, - 4110 	S NiÇ~f350 

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. "I. 1{ 	\ -DÉCIMA SÉTIMAWIEDID 	CAUTÉT."g 
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUStil..1 DÉCIMA OITAVA - DA. RESCISÃO CONTRATUAA 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 
edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

19. 1»iraM" 	- I )US 	OMISSOJ  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 
123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

20. 'I 	Vld 
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
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do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. ~.1 dIJN,11),A 	)( 	)1 ',c 

  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 

CPF: CPF: 

NOME: 
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ANEXO 09 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	  CPF n° 	  

CREA n° 	 , declara que é conhecedor das condições constantes 

no Tomada de Preços n° 008/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE - TRECHO 

ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE 

CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

Cidade  	de 	 de 2015. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 

MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório Tomada de Preços n° 008/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

/ /2015 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), 

onde a emissão é de responsabilidade do Município de Capanema — PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Presidente Comissão de Licitação 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Tomada de preços: 008 	 CAPANEMA, 22/05/2015. 

PROTOCOLA NÚMERO: 08 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 008, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do 
art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 45/2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°. 08/2015. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 
Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 08/2015. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de obra de revitalização de Avenidas do Município, 

sendo adotado o critério de julgamento de menor preço global, em que a 

execução do objeto será de forma indireta e o regime de execução será por 

empreitada por preço global, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.026/2015 - fls. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fls. 02; 

III) Solicitação da obra - fls. 03; 

IV) Projeto Básico - fls. 04-17; 

V) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 18; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 19; 

VII) Minuta do edital - fls. 20-51; 

VIII) Anexo 01 - fis. 52; Anexo 02 - fls. 53; Anexo 03 - fls. 54; 

Anexo 04 - fls. 55; Anexo 05 - fls. 56; Anexo 06 - fls. 57; Anexo 07- fls. 58; 

Anexo 08 (minuta do contrato) - fls. 59-70; Anexo 09 - fls. 71; e Anexo 10 -

fls. 72. 

o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 502.461,91, 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 

complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 

obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualque 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 

anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 

acima mencionados, em razão se tratar de documento técnico, verifica-se que 

o Projeto Básico elaborado pelo Engenheiro contratado pelo Município atende 

aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento â Lei Federal 12.527/2011.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇA0 

Tomada de preços: 008 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 22/05/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE -
TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO 
URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6026/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin• amir Maria d Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Presidente Comissão de Licitação 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 008 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS 
INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE 
JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

Sessão de entrega de envelopes: 08/06/2015 até às 14:00. 

Sessão de Julgamento: 08/06/2015 às 14:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Tomada de preços 8/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina: 1 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 

Lot, (2,7)1 

Telefone representante: 

Conta: 	 Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL 

- 1' FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO 
URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M. 

1,00 	UN 502.461,91 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 14/05/201513:5039 

  

0,00 

0,00 



AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 008/2015. 
Tipo de julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAVÃO DAS AVENIDAS 
INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1° FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO 
DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO 7.213,68 M°. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 08 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 22 de Maio de 2015 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 
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Entidade Executoras MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2015 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 3 8 

Modalidade* Tornada de Preços 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* Ï CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE - TRECHO 
i. ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE 

CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M 2  

Forma de Avalição E Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço 502.461,91 

R$* 

Data de Lançamento do Edital , 22/05/2015 

Data da Abertura das Propostas 08/06/2015 

NOVA Data da Abertura das  

Propostas 

Data Cancelamento 

Data Registro '.22/05/2015 

 

Data Registro 

 

    

0800215451150111511510449051 

22/05/2015 

 

Mural de Li citações Municipais 

TCEPR 
r.F.ACY., 

  

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M  uni ci pal/AM UDetalhesProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 05512015 
Convite NO 003)2015 

Data da Assinatura: 20/05/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIAL DE TECIDOS NICO LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE TECIDOS, CORTINAS E TRAVESSEIROS, COM INSTALAÇÃO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS) 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO FNDE/MEC E DA AÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MDS 	PROGRAMA BRASIL CARINHOSO, 
CONFORME RESOLUÇÃO CD/FNDE N0  17, DE 16 DE MAIO DE 2013. 
Data Inicial de vigência 20/05/2015, data final de vigènda 19/07/2015. 
Valor total: R$ 4.382,05 (quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinco 
centavos). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 009;2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pararia, toma publico que realizará 

Processo Liciratório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços 21` 009Q,015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE 

GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Junho de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 9v. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema -Pararia - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 22 de Maio de 2015. 

Lindamir Maria de Iara Denardin -Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 010120(5. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitalório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços N°010/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE ASFÁLTO ANTIGO, 

LOCALIZADO NA RUA 01APÓS, ENTRE A AVENIDA RIO GRANDE DO 

SUL E A RUA MINAS GERAIS, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 7.332,13 

hl'. 

Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 09 de Junho de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema 	- Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 22 de Maio de 2015. 

Lindamir Maria de Lata Deludi]] - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N' 00712015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Panará, toma público que realizará 
Processe I dcitalório, nos termas a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços N5 00710015. 
Tipo de Julgamento: Motor preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
('ONSIRI,ÇÁO DL MIMO 	PASSIell) 	 ('FMI 

MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. TOTALIZANDO UhlA ÁREA DE 
1.876.002 M5. 
Abertura das proposta. 09:00 !Lures do dia 08 de Junho de 1015. 
Local Setor de Lieiraçdes da Prefeitura Municipal de Capanema, Ao Palio de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas 110 endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 22 de Maio de 2015. 

Lindará Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LKITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 000/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, tonta público que realizara 
Processo Uca atário, nos lermos a seguir 

Modalidade: Tomada de Preços N' 0080015. 
Tipo de Julgamento, Menor preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS 

INDEPENDENCLA E BRASIL - I° FASE TRECHO ENTRE AS RUAS RIO 

DE JANEIRO E ALAGOAS, PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 

TOTALIZANDO 7.213,08 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 08 de Junho de 2015. 
Local: Soer de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Capanema, As. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Parará - Cromo. 

Demais informa5,ões poderão ter obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-14.22 de Maio dc 2015. 

Lindainir Maria de Lora Denardin -Prefeita Municipal 
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CAPANEMA 
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PilmAtim:!Ilakb.81111)Epg homét.,,Ad«m 1OdeAgasladeRdl.  

flbdid F4e iprimi 

PIROaIm 

Pelo presente instrumento partkular que Arma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.109-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LEDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita 
no CNP) sob o a,  75.981.993/0002-00, neste Ao por sea representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329•19 ao Oro assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 9.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 
021/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto do Edital 
de lidtação, Modalidade Convite n.o 021/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇAO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 M7  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 9', TOTALIZANDO 860,65 hl', 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 084/2014 
para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 5° aditivo ao contrato, devido 
à necessidade da finalização do pagamento por parte da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, Mo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Armam o presente em 02 (duas) vias de toar teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo 

Capanema 18/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	100 ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME. 
CPF: 
	

CPF: 

6.0  Termo Aditivo ao Contrato no 084/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
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2B JORNAL DE REUMA° Sexta-feira, 22.5.2015 - N° 5.655 
	

Atos Oficiais 
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGAO PRESENCIAL N'048/2015 

O Municlpio de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, torna público e para conhe-
cimento das licitantes e de quem mais interessar passa que a licitação supramencio-
nada. que teve por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE 
DE CASCAVEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM PER-
NOITE, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE ATE OS HOSPITAIS 
DE CASCAVEL, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELO SERVIÇO DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE SAO JORGE D OESTE- PR QUE SE ENCONTRAREM EM TRA-
TAMENTO MEDICO NA CIDADE DE CASCAVEL. Cuja data de abertura fora o dia 
06/05/2015, foi considerada DESERTA. 

São Jorge D'Oeste/Paraná, 06105/2015. 
Drogo de Oliveira 

Pregoeiro 
Portaria n1088/2015 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE, PREGÃO PRESENCIAL N°041/2015 que tem como 

ÃO DE EMPRE 	PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO DOS
OBJETO:CONTRATA  

FR
Ç

EIOS PARA PA C
SA 

 ARREGADEIRA W 200 E W20E AMBAS 
PERTENCENTE A SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO DO 
MUNICIPIO DE SAO JORGE D'OESTE-PR - EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUE-
NA EMPRESA. Para atender o art 38-011 da lei 8.666/93, o Pregoeiro torna publico o 
resultado de adjudicação do certame em epigrafe. em favor da empresa vencedora 
abaixo relacionada. 

rene.« 	 We 	Valar i on 
CLARD103.11$ CORREVI r CIA LM 	 01 	36.003PtIRS 0 

Ficando jdoorgaedgetilea2,aprarensåer181edfiecitagocionr2ltros anteriores mencionados 

Diogo de oliveira 
Pregoeiro 
Portaria 1088/2015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO N° 041/2015 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSI• 
ÇA0 DOS FREIOS PARA Pit 	 RA W 201) E W20E AMBAS 
CENTE A SECRETARIA DE VIAÇÃO

CARREGAD  
E DESENVOLVIMENTO URBANO 00 MU

PERTEN•
NI• 

CiP10 DE SÃO JORGE DOESTE-PR - EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENA 
EMPRESA. Em cumprimento ao disposto no Art. 38, VII da lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se publica a homologaçãc do procedimento licketrorio em »inrar°, sen-
do vencedora empresa abaixo relacionada: 

Lm 	Valor rataIR 5 j 

<LAULOOMIR OMIAE CIA LTDA

ren

C

a.. 

01 	33.00100 	l 

Fica a empresa vencedora convocada para assinatura do contrato, no prazo de 03 
(hes) dias, a contar a pank desta publicação. São Jorge D'Oeste- Paraná, 17/04/2015. 

GILMAR PAIXÃO 
PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA 
AUDIENCIA PÚBLICA 

A Administração Municipal de São Jorge D'Oeste convida e população em geral e 
especialmente os Vereadores, e es membros da Comissão de Finanças e Orçamento 
da Cåmara de Vereadores para a Audiõricia Pública visando a apresentação dos resul-
tados do Primeiro Quadrimestre de 2015 em comprimento ao disposto no § 4° do Art. 
9', da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A Audiência realizar-se-8 nas dependências da Cernera Municipal de Sa° Jorge 
D'Oeste, no dia 26 de Maio de 2015, ås 15h0Dmin. 

São Jorge D'Oeste 21 de maio de 2015. 
Gilmar Paixão 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO W 002/2015 
(Lei n' 8.666/93, arL 21) 

Modalkla de de licitação: Con corrán cia 
Síntese do objeto: Execução de obras de implantação do sistema de esgoto sa- 

nitário da cidade de Såo Jorge °Gasta, com fornecimento total de materiais e equi- 
pamentos. co 

014,
nforme detalhado nos anexos do edital, com Recursos da FUNASA TC/ 

PAC 0314/2 
Sessão de entrega de envelopes: 25/06/2015 até as 09h00. 
Sessa° de Julgamento: 2936/2015 as 09h00. 
O Edital de Udtação, será entregue aos interessados com antecedência de 24 

horas da data de apresentação das propostas, pelo Departamento de Lidiações da 
Prefeitura Muniiripd de Sito Jaga D'Oeste, dto å Avenida Iguaçu, 281 -Centro • 	no 
horário de expediente. Maiores informações pelo telefone 46- 3534-8050. no setor de 
licitações ou pelo sita: vnwe.pmsjorge.prgov.br  

SAO JORGE DOESTE. 20/05/2015 
GILMAR PAXA° 

PREFEITO 

DECRETO N° 2003/2015 
Nomeia a Sr. Marinas de Fatima Soares de Valleis, para o cargo efetivo de Ser-

vente de Limpeza. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuiçõesiegais que lhe são conferbas peta Lei Orgånica do Municlpio e em face do 
resultado do Condurso Publico para o provimento de cargos efetivos, promovido nos 
termos do Edital de Concurso n° 001/2015 de 06 de fevereiro de 2015, homologado 
pelo Edital n° 007/2015 de 17 de abrl de 2015, 

DECRETA'. 
Art 1° Nomeia a Sra. MARINES DE FATIMA SOARES DE VALLEIS, podadora do 

CPF n.' 066.732.139-06. para o cargo efetivo de Servente de Limpeza, a partir de 25 
de maio de 2015. 

Art. 2° 0 presente Decreto entra em viger na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos 

vinte das do más de maio do ano de dois mil e quinze, 52° ano de emancipação. 
Gilmar Paixão 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Conforme determinações da Lei Federal n°9.452/97 ficam NOTIFICADOS os pare 
dos politices: PTB-Partido Trabalhista Brasileiro, PSDB- Partido da Social Democra-
cia Brasileira, PDT -Partido Democrático Trabalhista, PMDB-Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, PP - Partido Progressista, DEM - Democratas, PR -Partido 
da República, PSD-Partido Democrático, PSC -Partido Social Cristão, PSB-Partido 
Socialista Brasileiro, PS1 - Perfid° Social Liberal, PPS -Parado Popular Socialista, 
PT - Partido Trabalhistas, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Enéas Marques, 
o Sindicato dos Empregadores Rurais de Enéas Marques, a Associação Comercial e 
»deglar de Eneas Marques e a Cámara Munidpal de Vereadores de Enéas Marques, 
que nas contas de receitas abaixo foram recebidos recursos federais pela administra 
10 direta do Municlpio de &råas Marques, Estado do Paraná: 

ikesce MAMO x 2013 
TRAJA irK110.$ DA UlaR0 

Rund° 4 Pertt heRdo des M11 untipo $• 11,1 rt$ 	 553.752B6 
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ROR OeAten$Zo Rista • /g R$ 	 11190,00 
Rse de RO,. Msca . oebneeboa ,5 	 $111110 
Prtio• no $1.......to rlo Acesso e el•Culackle Rs 	 11100,11, 
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Fundo de Mae ...ekes conwensee. • FAEC 5.114RO 
Tet, Fincort to de 1fIgib Ma em ni.de os 	 1.462,77 
ISso Råe. Ro ($1.1 ss 	1$0CQ00 
Trande/PrzUR ni e Sdtb Ulmade 05 	 1596451 
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ramereasielmes De OstmeS. 

NOE/OAR Torne og CanpronOry$ 101401931/2014 RS 	5.96$0, 

.5 	 S.9.109 
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o7AL111.0/11$0,111/231011$ DAUPRiO /101.R3 se 	IiMebeff 

WC« /MUMS ro AthArmpuot as 	fe/SSZSO 
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.." ...........,” 

Enéas Marques, 21 de Maio de 2015. 

i f--/ 
MAIKON ANDRÉ PARZIANELLO 

BARBARA SIMONI PEREIRA 	
Prefeito Municipal 

 
Contadora CRC/PR 057579/0-3 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Conforme d eterrninage es da Lei Federal n° 9.452,97 ficam NOTIFICADOS os parti. 

dos politices: PT0 - Partido Trabalhista Brasileiro, PSDB - Partido da Social Democra-
cia Brasileira. PDT -Partido Democrático Trabalhista, PMDB - Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, PP - Partido Progressista. DEM - Democratas, PR - Partido 
da República, PSD-Partido Demarático,PSC -Partido Social Cristão, PSB - Partido 
Socialista Brasileiro, PSL - Panido Social Liberal, PPS - Partido Popular Socialista, 
PT -Partido Trabalhistas, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Enéas Marques, 
o Sindicato dos Empregadores Rurais de Enéas Marques, a Associação Comercial e 
Industrial de Enéas Marques e a Cámara Municipal de Vereadores de Enéas Marques, 
que nas contas de receitas abaixo foram recebidos recursos federais peta administra-
çåo direta do Municlpio de Enéas Marques, Estado do Paraná, 

MbileMeal DeetelS 
TIMIORMSICIAS DA LiellIO 
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Trare$1$101,NOMOIÅR 55 	 R...CO 
T.M.A10FeN0e"Are R, 	 11.6149$ 
Torci r bmc IC1Rs- ORsoner g Ro• 1C 37/4$ R$ 	 1.4.131.4$ 
TOTAL R$ 	 Mened 

luswesdrxdodsodusouvedwdddrsd 
Tramemmeme MNOM 05 	 154.,65.69 
TOTAL R$ 

111~10/4 PeMeeVereCe 
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Enéas Marques, 21 de Maio de 2015. 

974- 	1"---/  
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

BARBARA SIMONI PEREIRA 	
Prefeito Municipal 

Contadora CRC/PR 057579/0-3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°. 000073/2015 
Modalriade: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços n', 40015 
Tipo de julgamento: Preco e Tecnica 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORA- 

ÇÃO. APLICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS FASES DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS PÚBLICOS DO MUNICI• 
PIO DE ENÉAS MARQUES COM VALOR MAXIM° DE R$39,500(trinta e nove mil e 
quinhentos reais). 

Entrega e abertura dos Envelopes, 08/07/2015 as 09:30. 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: Ave- 

nida Joaquim Sonant 579, nos dias úteis, de Segunda a Sexta-feira, das 8h00rnin ås 
11h30min e das 13h0Omin ås 17h00min, ou pelo tona (0*46)3544-2109. 

ENEAS MARQUES, 07 de maio de 2015. 

94'" 	fr/  
MAIKON ANDRÉ PARZIANELLO 	 MARINES PELENTIER 

Praten° Municipal 	 Presidente da Comissão 
Permanente De Licitação 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
DECRETO N' 088/2015. 

SÚMULA: • Reenquadra o Servidor Municipal abaixo especificado, e då outras pro-
vidancias. 

MAURICIO BAU, Preleito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Pararia, no uso 
das atribuições que  the  são conferidas em Lei; 

DECRETA:  
Art.  1° - Reenquadra a  park  de 04 de maio de 2015, os Servidores Municipais 

abaixo especificados:  
Noam 	I 	FIG 	;Flink" 	1 ADMISSA0  (Mm,  l  

Lim  Sailoi  &map 	; 1.5M9Mli SSITIE j Ah.. 	j 	oard,20D 	t 	it 
Art.  2° - Revogadas as disposições em contrarie este Decreto entrara em viger na 

data de sua publicação, com efeito retroativo a partir 04 de  maka  de 2015.  
Eddie»  da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 21 de maio de 2015. 

.. 
czarnso DE TIUDIGiMS  (MOGNAS  liSCOSOANDO OS PAGOS 

• F.d.& Me 27/12/19131- inatigunelo em le/12491S 
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1,01154110- %må. 13011do  -Pannå  ... 

ASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINMIA 

EDITAT. DE CONVOCACdJQ 

Pelo presente Edital, ficam convocadoe oa seohorea .soeisdos, do Centro de 
Tradicaea Gadebas Remedando ora Pago.. <sita. e em pleno gozo de deoe direitas 
sociais, para • Assembltia Geral Extraordiriåria, na forma  dietmat&  pelo A. 19 do  
Randat°  Social, que onero realizada . dia 0146/2015 (primeiro de junho de  dås  mil a 
gorou), ee 20h (cinta hora) cont a PMeena de  sk  ots surros) dos «nid.a 
patninoniais, na ode ,anal localizada å Rua Maringi, 922, Bairro Vila Nova, na 
cidade de Francisco Beltrao,  Eda.  do Par.å, •  fon  de deliberar .obre a mininte 
Ordem do Dia: 

a) Avaliacao e  +provgå°  de mtratégias para viabili.gio de recuraos finenceires 

e isvestimentoe na ode social; 
b) Ou troa •  muntas  de  intern.  social. 

Francisco  Beatle.  20 ande de 2015 

L1:å.)  
D 	' " 	von, Skavt  

Panos 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N° 035/2015 
O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com  bese  na 

Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93. soas 
alterações, IC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede silo a Praça Sáo Francisco de Assis, 1583, fará realizar  Lid  tação na Mo-
dalidade PREGA( PRESENCIAL sob n° 035/2015, conforme descrito abaixo, 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria com 
Implantação e Manutenção de Sistemas. a serem utilizados pela Secxetaria de Saude 
deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 03 de junho de 2015 - ås 09:00 horas. 
Maiores informações junta ao Depatamento de Licitadies em hora» de expediente.  

MARLON  FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL 
Nos termos da legislaçåo estatuária e legal em vigor, ficam convocados. por este 

Edital, todos os eleitores filiados ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro -
PMDB, neste municipio para a Convenção Municipal que será realizada no dia 30 de 
maio de 2015, com inicio ås 8:30 e enceramento ås 12:00 horas, na cåmara de vare-
adores do município de Nova Prata do Iguaçu. Rua vereador Valmor Gomes- Centro, 
n°1159, nesta cidade, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
a) Elake&  por voto direto e secreto do Diretório Municipal que será constituido de 

35 Membros e de 12 Suplentes. 
b) Eleição, por veto direto e secreto de 01. Delegados e respectivos Suplentes å 

Convenção Estadual; 
c) Eleção, por veto direto e secreto, da Comissão de Etica e de Disciplina e seus 

Suplentes; 
d) Eleição, por voto direto e secreto. da Comissão Execativa e seus Suplentes. 

pelo Diretório Municipal eleito, imediatamente 	após 	a Convenção ou nos 5 dias 
subsequentes. 

Nova Prata do Iguaçu-Pr,21 de maio de 2015 
Cleonice K.  Morgan  

Presidente da Comissão Executiva 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
AVISO N° 01 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2015 
A Prefeitura Municipal de Cruzero do Iguaçu/PR. torna publko que fará realizar no 

local e data abaixo, licitação na modalidade de Pnagão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: aquisição de matenal esportivo, conforme anexo I do edital. 
DATA E HORA DE ABERTURA: 09/06/2015 ås 14:00 (quatorze horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇOES, 0 Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 ås 11:30 e das 13:30 ås 
17,00 horas, ou através da webpage: hito:fiwww.cruzeirodoiguacu.pngov.bn e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572-8018,  tax  (Ou«) 3572-8001 e amai, 
lidtacaocruzeiro@hotmailcom. 

Cmzeiro do Iguaça/PR, em 21 de maio de 2015. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

AVISO N° 01 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2015 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 
local e data abaixo. licitação na modalidade de Pregão  %sandal,  de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.°8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: aquisição de ferragens diversas para uso na cobertura da garagem e na 
fabricação das plaleleiren do almoxarifado - telhas, cumeiras e parafusos para cober-
tura da garagem e parte do paço municipal, conforme anexo I do edital. 

DATA. E HORA DE ABERTURA: 09/06/2015 ås 09:00 (nove horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇOES, O Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 ás 11:30 e das 13:30 ås 
17:00 horas, ou adavés da webpage: http://www.cruzeirodoiguacuengover/ e demais 
informações através do telefone (Oxx46) 3572-8018, fax (0xx46) 35724001 e email: 
licitacaocruzeiro@hotmailcom.  

Cruzeiro do Iguaçu/PR. em 21 de maio de 2015, 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS W 007/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Para», torna público que realizara Pro- 
cesso Ucitabrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços N° 007/2015. 
Tipo de Julgamento Menor preço GLOBAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE MURO E PASSEIO PÚBLICO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA  AREA  DE 1.876,002 M'. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 08 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigol de 

Souza, 1080- Capanema -Parará - Centro. 
Demais informações poderão ser  oblidas  no endereço acima Atado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 22 de Maio de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeila Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015. 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara  Pro-  

cesso Licitatorio, nos termos a seguir 
Modalidade: Tomada de Preços N° 008/2015. 
Tipo da Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objete CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDENCIA E BRASIL -1' FASE 
- TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO 
DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M°. 

Abertura das propostas: 14:00 hoiss do dia 08 de Junho de 2015.  
Loval:  Setor de licitações da Prefeilura Municipal de Capanema, A, Parigol de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cal». 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima alado em hora» 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 22 de Maio de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin -Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS  If  0092015. 
MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade, Tomada de Preços N' 009/2015. 
Tipo de Julgamento, Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECADASTRA• 

NENTO IMOBIUARIO E IMPLANTAÇÃO DE GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO 
TECNICO MULTIFINALITARIO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em hodrio 

normal de expediente. 
Capanema-Pr. 22 de Maio de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin-Prefeita Munidpal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 010/2015. 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro-

cesso Licitalõrio, nos termos a seguir 
Modalidade: Tomada de Preços N' 01012015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL 
Objeto CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMEN• 

TOASFALTICO SOBRE ASFALTOANTIGO, LOCALIZADO NARUA 01APOS, ENTRE 
A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL E A RUA MINAS GERAIS, TOTALIZANDO UMA  
AREA  DE 7.332,73 M'. 

Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 09 de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Preleitura Municipal de Capanema. Au Parigol de 

Souza, 1080- Capanema - Para» - Centre. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 22 de Maio de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - PrefMta Munidpal 

CNPJ N°. 00.333.678/0001-96- Fone/Fax (00%46) 3524-5335 R88 	ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

Rua Antånio Cameiro Nato, 801, Alvorada • CEP 85601.090 
Francisco  Satir»  -PR 

EXTRATO 00 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 096/2015. 
PREGÃO PRESENCIAL N.  012/2015 
Contratante: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE. 
Contratada. CLINICA DE RADIOLOGIA SANTA TEREZA LTDA -EPP  
°biet°,  Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços visando o fome 

cimento de lau-dos radiológicos em exames. 
Valor. R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais). 
Duração: 12 (dose) meses 
Vigência: inicio em 22 de maio de 2015 a 21 de maio de 2016.  
Fon):  Comarca de Francisco Beltrão/PR 

Francisco Beltrão 21 de maio de 2015 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PRESIDENTE - ARSS 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/06/2015 
	

Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
04.379.027/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA - CEP: 85770000 
BAIRRO: INDUSTRIAL - CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 08), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condiçôes do Edital. 

.v1 /4 .)--e-eQ,<.(14, 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/05/2015 
	

Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

N. M. REBELO - ME 
19.128.521/0001-57 

R JOSÉ ANTONIO, 179 SALA - CEP: 85990000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Terra Roxa/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 08), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

El51 
Obs.: Devolver á PREFEIT 	j 	

do fornecedor 

e assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/05/2015 
	

Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 08), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura do mecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assi do, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/05/2015 
	

Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que reeebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 08), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

F 

tirrtiecedor Assinat r 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidame te assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 25/05/2015 
	

Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 08), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

t22 Assinatura do forre dor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/06/2015 
	

Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA K R LTDA - EPP 
10.820.712/0001-00 

ROD PR 163 KM 11, S/N SALA 01, GALPÃO 01 - CEP: 85700000 
BAIRRO: INDUSTRIAL - CIDADE/UF: Barracão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 08), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Pré Moldados e Construtora 
Zrzlzi:rd-a.sidltioladbaft2;ualidade e 

CARTA CREDENCIAL 

Realeza, 08 de junho de 2015. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2015. 

Senhores 

O abaixo assinado, Sr. Denilson José Gonçalves, portador da carteira de 
identidade n° 4.374.098-9, na qualidade de responsável legal pela proponente Tallento 
Construtora de Obras Ltda., vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor Marlon 
Luiz Petik Gonçalves, carteira de identidade n° 8.209.126-2, é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de 
preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 
que se referir a licitação em epígrafe. 

A 

SELO sDoe5.96,16".9.w1  ii-HKHIA.31-X S. 

Consulte em www.Tu arpoa. t iltbr 
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Repres ntante Legal 

ri4.379.027/0.001-9i1  
TALLENTO CONSTRUTORA DE 

0.t;gAS LTDA. 
Rod. PR 182 - krn 464,0 • shi)  

Bairro industrial 
15770-0.00 - REALEZA - 
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TITUL 

scre¥ ente 
E TÍTULOS -REALEZA-PR 

- Fone: (46)3543-1181'  

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e cli- t " 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 
PR 182 KM 464,0, SN°  — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento@wln.com.br  

Realeza — Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  g 
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Pré Moldados e Con:strwi-w,i 

'1 ') 9 2 

Proa ama Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat 

ENVELOPE NO 01 — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n° 008/2015 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Abertura dia 08/06/2015 — 14:00 horas 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento@wln.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCIEDADE 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ ° 04.379.027/0001-98 

TABELINATO Of NOT 
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0:141  7/03/2013, inscrita no CNPJ sob n° 04,379.027/0001-98, resolvem, por 
Lori& 	01,0  este instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato 

05:
qt$6  

0\i,v,\Ite4-;.\ \-1 1?-13' 	social de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sócia MARIA CLARA BAUMGART 
GONÇALVES, que possui na sociedade 950.000 (novecentos e cinquenta mil) quotas, no 
valor total de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), cede e transfere ao sócio 
DENILSON JOSÉ GONÇALVES, 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), cujo valor será pago pelo sócio cessionário à sócia 
cedente em 3 (três) parcelas, sendo as duas primeiras de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
reais) e a última de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), representadas por Notas 
Promissórias com vencimentos respetivamente em 30 de dezembro 2.014, 30 de dezembro 
de 2.015 e 30 de dezembro de 2.016. 

Parágrafo Único:- Assinam também a presente alteração, dando 
ANUÊNCIA para que a sócia MARIA CLARA BAUMGART GONÇALVES, ceda e 
transfira quotas ao seu filho DENILSON JOSE GONÇALVES, conforme cláusula 
primeira desta alteração contratual, os demais 3 (três) filhos da cedente a seguir 
discriminados: 1)- MARCIA REGINA GONÇALVES DA ROCHA, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliada em Linha 
São Luiz Iguaçu, s/n°, município de Boa Esperança do Iguaçu - PR, nascida a 
09/08/1970 na cidade de Realeza — PR, portadora da Cédula de Identidade RG 9.224.445 
8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 750.335.939-00; 2)- DENIZE MA 
GONÇALVES, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada em Real 
Paraná, A. Av. Bruno Zuttion, n° 3264, Edifício Umann Center, Apto 702, centro, natura 
Realeza, Paraná, nascida aos 09/06/1972, portadora da Cédula de Identidade 
5.764.228-9-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 869.775.049-00; 3)- WILLIAg 
ANTONIO GONÇALVES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de ben:44 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, à Rua Princesa Izabel, n° 3500, Centro,"4 
natural de Realeza — PR, nascido aos 25/04/1978, na cidade de Realeza — PR, portador da 

TPX01416 f;'•Ori 	ça 	&3.; 

1. 

trOi áef fePradoc o 

miada, O referido 

MARIA CLARA BAUMGART GONÇALVES, bksilei* 
empresária, residente e domiciliada em Realeza, Para0,kif 	triino 
Zuttion n° 3264, Edifício Umann Center, Apto 702, centr4CtP 0770=000 
natural de Rio do Sul — SC, nascida aos 08/12/1946, portadra Cédúla 
Identidade RG 2.036.954-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°-tS44..6, 
72 e 
DENILSON JOSÉ GONÇALVES, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em 
Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 2525, Apto 401, Centro 
Cívico — CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 28/07/1966, 
portador da Cédula de Identidade RG 4.374.098-9-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 619.924.459-15; 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
comercial de TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, com 
secte e foro em Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km 464,0, s/n° Bairro 
Industrial, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 

204537782, por despacho em sessão de 02/04/2001 e ultima alteração 
contratual arquivada sob n° 20131565273, por despacho em sessão de 
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do 	0'0" t'é•4, Civico — CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 

•!̀"-44 3543 lis 1 '5;28/07/1966, portador da Cédula de Identidade RG 4.374.098-9-SM)/ 
`Ine Es°5  inscrito no CPF/MF sob n° 619.924:459-15 e 

--Lottfa FogOoto D•n 
Tobetké r  MARIA CLARA BAUMGART GONÇALVES, brasileira, viúva, 

empresária, residente e domiciliada em Realeza, Paraná, à Av. Brun 
wt niwadLKA0 Zuttion n° 3264, Edifício Umann Center, Apto 702, centro, CEP 85770-000, 

sentada, n referido é 
natural de Rio do Sul — SC, nascida aos 08/12/1946, portadora da Cédula 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCIEDADE' 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ ° 04.379.027/0001-98 

Cédula de Identidade RG 7.580.081-9-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob.' 'f '030.065:64 
10. 

CLAUSULA SEGUNDA:- Em decorrência da preseht u alt4a,,00 
cláusula quarta do contrato social, passa a ter a seguinte redação: O capitociiq,!;, 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (uh,r Ailikó)  de 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizado, fica assim distribuído 
entre os sócios: 

SOCIOS 	 QUOTAS 	CAPITAL R$ 
1. DENILSON JOSÉ GONÇALVES 	 550.000 	550. 000,00 
2. MARIA CLARA BA UMGARDT GONÇALVES 	450.000 	450.000,00 

TOTAIS 	 1.000.000 	1.000.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA:- A sociedade será administrada pelo sócio 
DENILSON JOSE GONÇALVES, na qualidade de ADMINISTRADOR, ao qual 
compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o uso ou emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. Fica o sócio 
ADMINISTRADOR dispensado da prestação de caução. 

CLÁUSULA QUARTA:- O sócio DENILSON JOSE GONÇALVES 
declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA:- À vista das alterações ora ajustadas e em 
alterações anteriores, CONSOLIDA-SE O CONTRATA SOCIAL, com a seguinte 
redação: 	 . 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ N° 04.379.027/0001-98 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCIEDADE 11  
TALLENTO CONSTRUTORA DE,OBRAS LTDA 	

3 

CNPJ ° 04.379.027/0001-98 

de Identidade RG 2.036.954-SSP/PR, inscrita 
544.658.509-72; 
únicos 

sócios componentes da sociedade limitada que gi a fsob, o'-
,nome comercial de TALLENTO CONSTRUTORA DE  

e foro em Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km 464 
Industrial, registrada na Junta Comercial do Paraná 
41204537782 

no CPF/M 

,Y.O»i,Séde 
0, s/iP:, airYo 

o NkEd 

TALLENT 

2,5ç'15\  

spac o em sessão de 02/04/2001 e ultitikfférá-kö' contratual arquivada sob n° 20131565273, por despacho em sessão de 27/03/2
013, inscrita no CNPJ sob n° 04.379.027/0001-98 

resolvem, por este instrumento particular de alteração contratual, consolidar seu contrato 
primitivo e posteriores alterações, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- 
A sociedade gira sob o nome empresarial de V.41.4.C.KTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 

tendo sua sede na cidade de Realeza, Parsáná, à Rodovia PR-18Z Km. 464,0, s/n°, Bairro Industrial, CEP 85770-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- 
A sociedade tem por objeto social a exploração 

dos ramos de: construção de edificações residenciais, comerciais e industriais, inclusive 
ampliações e reformas,. construção e reformas de obras viárias; construção e reformas de 
obras de urbanização e paisagismo; construção de redes de água e esgoto; construção de 
outras obras de engenharia; execução de serviços de pintura em edificações em geral; 
fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado e de artefatos de cimento para 
construção civil; fabricação de estruturas metálicas para edifícios, pontes e torres de 

imobiliários. transmissão,. fabricação de esquadrias de metal; incorporação de empreendimentos 

CLÁUSULA QUARTA:- 
O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

subscritas pelos sócios: 
inteiramente integralizado em moeda corrente do país e lucros acumulados, as 

SOCIOS 

44' 

354311815 
dS 	OTESTOS 

?hora Eog4foto Dor 5 	T  

CLÁUSULA TERCEIRA:- 
0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em 02 de abril de 2.001. 

UOTAS 	CAPITAL R$ 

	

550.000 	550.000, 

	

ALVES 450.000 	450.000 00 
1.000.000 

1. DENILSON JOSÉ GONÇALVES 
2. MARIA CLARA BAUMGART GON 

TOTAIS 
1.000.000,00 

CLÁUSULA QUINTA:- 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:- 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não 

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentime o 7\ 
expresso do outro sócio, cabendo a este o direito de preferência na sua aquisição, e 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SÉTIMA:- 
O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 

notificar por escrito ao outro sócio, discriminåndo-lhe o preço, forma e prazo de 

Obi'31. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCIEDADE 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ ° 04.379.027/0001-98 

pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que verá fazer 
dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação, ou em njaar prazo 'a.  
critério do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja exercice o dieteità: 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA:- A sociedade será administrada pe 	ee," 
DENILSON JOSE GONÇALVES, na qualidade de ADMINISTRADOR, ao qual coMP-ête, 
privativa e individualMente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o uso ou emprego, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. Fica o sócio 
ADMINISTRADOR dispensado da prestação de caução. 

CLÁUSULA NONA:- Pelos serviços que prestarem à sociedade, 
perceberão os séelos a título de remuneração "Pro-Labore", quantia mensal a ser fixada 
em comum acordo entre os sócios, obedecidas as prescrições e limites de dedução fiscal 
previstos na legislação do imposto de renda, o qual será levado a débito na conta de 
despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA:- O ano social coincidirá com o ano civil, devendo 
a 31 de dezembro de cada ano ser procedido ao balanço geral da sociedade, obedecidas 
as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos 
sócios na proporção das quotas de capital de cada um, podendo os lucros, a critério dos 
mesmos, serem distribuídos ou ficarem em reservei na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas da 
administração e designação de administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A sociedade poderá a qualquer 
tempo abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

'Mange DE NOTAS E  
Autentico a presente 

fiel da original que foi 

verdade e doue. 5 j  
Realeza-PR 

Em tests 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qual 
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o inc . paz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse desses ou do(s) sócio(s) remanescent- (s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- O sócio DENILSON JOSE 
GONÇALVES declara sob as penas da Lei que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, o 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

rgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
Mata ou  contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

fesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públicaou a 
por ser 

6 emg.é 	 rpsedsz-r utea Obra; tAla. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

t

AGENCIA REGIONAL DE CA 

SOB NÚMERO: 2 0 1 4 5  
CERTIFICO O REGISTROS 

Protocolo: 14/51479 
Empresa:41 2 0453778 2 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

SEBASTIAb MOTTA7  
SECRETARIO 

Obr3; It0a. 

DENIZE MARIA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 12 DA SOCIEDADE 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ ° 04.379.027/0001-98 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- Fica eleito o foro de Realeia. Para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato..I 

a 

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, juraniénte 
com duas testemunhas, o presente instrumento, em três vias de igual teor 0,Mniá-, 
obrigando-se os contratantes, por si, seus herdeiros e sucessores ao fiel cumprimentb: 
todos os seus termos. 

verdade 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAN9A PÜBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAQÄO DO PARANA 

A SINATURA 

CARTEIPIA DE IDENTIDADE' 

verdade 

Iv FEJOI 

R°Sängela SCanaOarlit Vc. 
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DATA 	 . 

EXPEDIDECAO 17/03/2e06' 

VALIDA EM TODD 0 TERRITDRIO NACIONAL. • 

9 	REAL EZA/PR 	28/07/1966 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 2.036.954-0 - 

• 

LIONATO DE NOTAS E PRMSTO REMZ), PR  

utentico a presente cápia POf WJQProtill00  
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. Rosanrjela Scanagatta Pavan 
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Mar. tu liena 1‘..rAiaria Ilena Lorini  
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• RG nt 5 353 533-4 55?-4R 

'TA% 
FÇÇt9CI:128 iiciatte-1,61-""s 

da verdade. 
-sr.‘ -41r." 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 2.036.954-0 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 10/06/2014 

NOME: MARIA CLARA BAUMGART GONÇALVES 

FILIAÇÃO. ERTMANN BAUMGART 

4  GERMINA BAUMGART 	 k-‘./ 

NATURALIDADE RIO DO SUL/SC 	 DATA DE NASCIMENTO: 08/12/1946 

Maior de 65 Anos 

DOC. ORIGEM: COMARCA=REALEZNPR, DA SEÕE 

C.CAS;89, 	 FOLHA=89 

IIPR 	In 	"'"  RPR I.  	, 	HF 

IIRR 	 ..44"Peri; 
re,erenk- 	,,,••••••-•-",reereen 
immet5e3",:eynç•Fe7neu É  

ASSINATURA DO DIRETOR • 
LEI Nº 7.116 DE 29/08/83 

ORDO PLAST1FICAR 

CPF: 544.658.609-72 

CURITIBAJPR 

0 00 

• 0 
O 0 

0 

0 o e 
0 0 

15.153..912-2 

9611400393 

muumummuni 

15.153.932-2 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 ' 
Certificamos que as infortnaCôes abaixo constam dos documentbs ai uiva os 	

Pánina: 
nesta Junta Comerclal e sâo vi g

'001/ Obi .  
entes 

na data da sua expedição. , 

Nome Empre-i#,affal 
TALLENTOOONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

, 
NatUreza , jurldica: SOCIEDADE . EMPRESARIA LIMITADA ' , 	 ,  

m 	Núme-ro''de IdentlfIcaçào d6Reglitro de 	 CNPJ 

	

Date de Arquivamento do, 	Data de início z 
.. 	lEmprèsas - NIRE (Sede) 	 ' Atti, ConstItutive, 	1 de Atividade 

., 
-t, 	-. 

41 2 0453778-2 	 04.379.027/0001-98 02/04/2001 	 •, 02/04/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, tei  CEP) 
RODOVIA BR-182. KM 464,0, SN, INDUSTRIAL, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto Social 
- CONSTRUÇAO DE EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS;  COMERCIAIS E INDUS.TRIAlp,'INCLUSIVE AMPLIAÇOES E 
REFORMAS, 
- CONSTRUÇAO E REPORMAS DE OBRAS VIARIAS, 
- CONSTRUÇAO E ieORMAS DE OBRAS OE-ÜRBANIZAÇA0 E PAISAGISMO, 

CONSTRUÇAObE FiÉDES DE AGUA E ESGOTO,  
CONSTRUÇAO t3E•OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 

- EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇOES EM GERAL 
FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS,PRE-MbilAbAS DE CONCRETO AR,MADO 

- DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARAeNSTRUCAO 	 ' p 	7q .,)," 

- FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS 	 EDIFICIO'S --,-PONTES E TORRES DÉ TRA,SMIISSeek! 
- FABRICAÇAO DE ESQUADRIAS DE,MEfAL: 

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMÉNIO$'1MOBILIÁRIOS I 	  

Capital: R$ 	1.000.000,00 

(UM MILHAO DE REAIS) 
iCrôénPreàà'ou 

mprésa cie Pequeno Porte 
el 11°,123/2006) 

Capital Integrallzado: R$ 
(UM MILHAO DE REAIS) 

Indeterminado 
Er 

— 	 _ - 
Sóclos/PartIcIpaçâo no Capital/Espécie deSc5cio/AdminIStFadorf1;érniirio do Mandata 	 TéLrmlno do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 ' 	PiirtIcipacilámb CiiïjitaTIR$1 Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

DENILSON JOSÉ GONÇALVES 	 550.000,00 SOCIÓ 	 Administrador 	XXXXXXXXÂX' 
819.924.459-15 

MARIA CLARA BAUMGART GONÇALVES 	 450.000,00 SOCIO 	 X)0(XXXX.T)Q(. 
544 658 509-72 

Ultimo Areva •te--, 

28/08/201 	 Número: 20145147932 

Ato: 	ÇÃO " 

I 
Evento (s): ALTERACAO DÉ DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

15r2237913-4 ,,, i  
i,„.. ,,,,, 	,,,, 

	

7fy 	Ot5 t 1'  . -  LIBERTAD BOGUS 

	

ell n ,-;.. 	
]CrSECRETARIA gE!iAL 
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41,,,,TP:. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

eree Receita Federal Í.O I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.379.027/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 

LLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**.***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

-)GRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

DD PR-182, KM 464,0 	 S/N 	MARGEM DIREITA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.770-000 	 INDUSTRIAL 	 REALEZA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3543-2549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***..*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03/06/2015 às 09:07:47 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm  pressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CAD 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contri 	ões e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 

Validade: 17/05/20 

Certificação Número: 2015051704292861430560 

TOM° Con$trut,)n.! 

19/05/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9699849&VARPessoa=9699849&VARUf=PR&V...  

1"  I C .1 I! 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04379027/0001-98 

Razão Social:TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Endereço: 	ROD PR 182 KM 464 SN MARGEM DIREITA / INDUSTRIAL / 
REALEZA / PR / 8 5 7 7 0-00 0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Informação obtida em 19/05/2015, às 11:13:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9699849&VARPessoa=9699849&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
1" 	o. 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 04.379.027/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gr- • amen com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 0 	• o • 05 3/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida - - 1 /09/2015. 

Cód o de controle 	certidão: 7576.B6A8.662B.0F15 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

file:///C:/Users/user/AppData/Local/Temp/384Y3264.htm 
	

05/03/2015 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

04 

GOVERNO DO ESTADO 
decretada da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013124439-78 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.379.027/0001-98 
Nome: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Inferne, Pública (29/04/2015 08:22:05) 



Certidão 	 Página 1 de 1 

"i", 	 MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 19645/2015 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente 
descrita abaixo. 

data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 

VALID , 'á 	: 04/07/2015 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QEM2244XCUAZ 

REQUERENTE: DENILSON JOSE GONÇALVES PROTOCOLO: 

FINALIDADE: 	CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

31062 

CNPJ/CPF 

04.379.027/0001-98 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9023185005 

ALVARÁ 

31062 
ENDEREÇO 

PR 182 KM 464, S/N - SALA - CENTROCEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Construção de edificios 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 05105/2015. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  
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TITULAR 
RUA BELÉM, 2923 - CENTRO CÍVICO 	 VILMO BEDIN- 

REALEZA/PR - 85770-000/ 	 JURAMENTADO 

LUIE RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada,,que revendo os livros .e arquivos 
de distribuição ,FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhurá registro em anda-
mento contra: 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

CNPJ 04.379.027/0001-98, no período compre dito desde 02/04/1978 data de 
instalação deste cartório, até a presente da 
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REALEZA/PR, 01 de Junho de 2015 

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS 
RUAMÉXICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - CX. POSTAL 144 - REALEZA - PR 
COMARCA DE REALEZA 

Laura Tog (jau° Dors• 
TITULAR 

ESTADO DO 	
k: 

PARAtAx 	) 
Li  

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, Inscrição Estadual: , C.N.P.J.: 
04.379.027/0001-98, Estabelecido na Rodovia PR 182 KM 464, s/n° nesta Cidade de Realeza -
PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 
negativa, para todos os eféitos de direitos. 

Descrição Valor em VRC Valor em R$ 

CUSTAS 	 67,00 11,18 
FUNARPEM 	 14,37 2,40 
BUSCAS 	 3,00 0,50 
FUNREJUS ..... ;'• 17,49 2,92 
Total 	 101,86 17,00 

4,04;"c?"'S 	7"4 ,Ø6.4 	18 98 od$1 

LAURA FOGLIATTO DO4 ( 
TITULAR 

ROSANGELA SCANAGATTA PAVAN 
ESCREVENTE 

Rue Mexico, 3199 - 	- PR 

C:%FonelFax (46) 3543-1101 

110  DE PROl.  



TaHento jcnc 	ObrI3 Ltda. 

R 	t1 	&1",")  

1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)( 
CNPJ: 04.379.027/0001-98 
Certidão n°: 78715867/2015 
Expedição 	02/20 
	

às 09:57:08 
Valida 
	

31/07/2015 -  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certifica-se que TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.379.027/0001-98, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaço 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



01/06/2015 	 Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnicots1:—.  

1/2 

Certidão n°: 62786/2015 	 Valide: 30/08/2015 

Razão Social: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP( 
CNI23: 04379027000198 
Num. Registro: 38029 

	
Registrada desde : 23/05/2001 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 
Endereço: RODOVIA PR 182 KM 464, S/N INDUSTRIAL 
Município/Estado: REALEZA-PR 

	
CEP: 85770000 

Objetivo Social: 
Construção de edificações residenciais, comerciais e industriais, inclusive ampliações e 
reformas CNAE 4120-4-00; Construção e reformas de obras viárias - CNAE 4211-1-01; 
Construção e reformas de obras de urbanização e paisagismo CNAE 4213-8-00; 
Construção de redes de água e esgoto - CNAE 4222-7-01; Construção de outras obras de 
engenharia CNAE 4299-5-99; Execução de serviços de pintura em edificações em geral -
CNAE 433-4-04; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado CNAE 2330-
3-01 e de artefatos de cimento para construção civil CNAE 2330-3-99; Fabricação de 
estruturas metálicas para edifícios, pontes e torres de transmissão - CNAE 2511-0-00; 
fabricação de esquadrias de metal - CNAE 2512-8-00; Incorporação de 
empreendimentos imobiliários CNAE 4110-7-00. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito às áreas de Engenharia Elétrica e 
Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s):. 

1 - CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira: PR-83610/D 	Data de Expedição: 19/01/2006 
Desde: 20/04/2006 Carga Horária: 4: H/D Até: 27/03/2012 
Desde: 27/03/2012 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - FABIANO BEDIN 
Carteira: PR-100660/D 	Data de Expedição: 26/01/2009 
Desde: 07/01/2011 	Carga Horária: 4: H/D Até: 27/03/2012 
Desde: 27/03/2012 	Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 

http://creaweb.crea-pr.org.br/cons  ultas/certidaojur i di cas i st2.as p?SESSA0= O&C OD R EGTO=&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NUMPROT=&ANO... 



01/06/2015 	 Certidão de empresa 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

3 - ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira: SC-1159467/D 	Data de Expedição: 13/09/2012 
Desde: 25/06/2013 	Carga Horária: 2: H/D 
Visto N°: 127122 	Data do Visto: 26/09/2012 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 180318/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 01/06/2015 08:45:36 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

Taliento Ccllixo de Oh=Ltda. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridicasist2.asp?SESSA0=0&CODREGTO=&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NUMPROT=&ANO... 2/ 



02/04/2015 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 36512/2015 	 Valida 

Nome: FABIANO BEDIN 
Carteira - CREA-PR No :PR-100660/D 
Registro Nacional : 1706942958 
Registrado(a) desde : 26/01/2009 

Filiação : LENOIR BEDIN 
IVETE LOURDES FIABANI BEDIN 

Data de Nascimento : 12/01/1986 
Carteira de Identidade : 81704333 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 05077647909 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 16/01/2009 
Situação : Regular 

Diplomação : 16/01/2009 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CRE 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 109933/2015. 

Emitida via Internet em 02/04/2015 09:53:20 MI-lento Con,3tRit)r 	'bras Ltc, 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 

(—, http://creaweb.crea-pr. org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=a1lirDMxrBt&CODREGTO=560966&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999... 1/2 
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M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP  
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.2325Q-55 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2500 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 — e-mail: mlppremoldados@gmail.com  

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia PR 182, KM 464,0, s/n°, Bairro 
Industrial, Realeza — Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.379.027/0001-98, tendo como responsável técnico o 
Engenheiro Civil FABIANO BEDIN, registro no CREA PR- 100660/D, executou para a MLP Gonçalves & 
Cia Ltda, CNPJ n° 09.203.950/0001-98, a execução de 4.500,00m2  de calçada em bloco intertravado tipo 
paver com as características de acordo com a ART de execução descrita abaixo, no respectivo endereço: 

Calçadão Central do Município de Realeza — PR, CEP 85.770-000. 

OBRA: Execução de 4.500m2  de calçada em bloco intertravado tipo paver no Município de Realeza —
PR. 

ÁREA TOTAL: 4.500,00 m2  / 
	

Modalidade: EXECUÇÃO 

ART n°: 20133897976 Data de início: 07/07/2013 	Data de conclusão: 07/10/2013 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 

N° DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unid. Quantidade 

1_ iNF,RepTËUTU_13A, • -è 

1.1 CALÇADA - 
1.1.1 Regularização em terreno (nivelamento) m3  1.000,00 

1.1.2 Assentamento de blocos intertravados de concreto (Paver 6cm), inclusive regularização e 
rejuntamento m2  4.500,00 

1.1.3 Assentamento de blocos intertravados de concreto podotátil (Paver 6cm), inclusive 
regularizaçãoft rejuntamento 

ml 350,00 

1.1.4 Meio fio de concreto pré-moldado, rejuntado com argamassa 1:4 cimento:areia, incluindo 
escavação e reaterro 

ml 1.150,00 

1.2 DRENAGEM DQ„TERRENO - 

1.2.1 Assentamento de tubo de concreto diâmetro 400mm, montagem com auxilio de 
equipamentos 

ml 420,00 

1.2.2 Assentamento de tubo de concreto diâmetro 500mm, montagem com auxílio de 
equipamentos 

ml 250,00 

1.2.3 Escavação manual e compactação de vala em terra, prof. até 2m m3  452,00 
. 	. 

LIMPEZA ÊINAL ..._. 	, 	.  
4.50900 Limpeza final de obra 



03/36/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar 
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo 
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades 
registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.49 77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informaçõesrentes 

daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 	
onteúdo j\yy apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, send 

ENGENHEIRO CIVIL 
FABIANO BEDIN 
Carteira Profissional:PR-100660/D 
Acervo Técnico No.:7866/ 2013 
Selos de autenticidade:A 017.808 

RNP No:1706942958 
Protocolo No.:2013/00341566 

Tallento Con: 	01r3,3 Ltda. 

http://creaweb.crea-pr .org.br/webcrea/consul  tas/im pr i m i r_acervo.asp?N U M C ER T= 7866&ANO= 2013&PARAM ETR O= I&CODREG í O - ,-‘1509M 1/3 



03/06/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

FABIANO BEDIN 
Carteira Profissional:PR-100660/D 

	
RNP No.:1706942958 

Acervo Técnico No.:7866/2013 
	

Protocolo No.:2013/00341566 
Selos de autenticidade:A 017.808 

ART N°  	20133897976 O 	 Registrada:02/10/2013 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	EPP1'  
Contratante(s)  	MLP 	GONÇALVES 

09.203.950/0001-98 	 
Tipo de Contrato 	 . PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CIA 	L DA 	CNPJ/CPF: 

Atividade Técnica ...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS AFINS E =RELATOS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	 
Dimensão  . 4  500,00 M2 	 Área Existente:0,00 M2 
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	PRAÇA CENTRAL DO MUNICÍPIO, SN CENTROLOQO 	 
Município/Estado 	REALEZA/PR 	  
Data de Início 	07/07/2013 	 Data de Conclusão:07/10/2013 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE A EXECUÇÃO DE 4.500M2  DE CALÇADA EM 

TUBULAÇÃO EM CONCRETO PARA REDE PLUVIAL COM 250ML DE 

)0(  
PAVER 6CM INCLUSO REGULARIZAÇÃO DA BASE, 350ML DE 
PAVER PODOTÁTIL, 1.000M3  DE ATERRO E TERRAPLANAGEM, 
1.150ML DE MEIO FIO COM SARGETA, ASSENTAMENTO DE 

TUBULAÇÃO DE 050 E 420ML DE TUBULAÇÃO 040. SERVIÇ 
EXECUTADOS NO CALÇADÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO 
REALEZA - PR 	  

Observação 	
 

JOr  

Tallento ConstrJ 	e -012•43 Ltia. 

1 http://creaweb.crea-puorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=78668ANO=2013&PARAMETRO=1&CODREGTO=560965 	 2/3 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
FABIANO BEDIN 
Carteira Profissional: PR-100660/D 
Acervo Técnico No.:7866/2013 
Selos de autenticidade:A 017.808 

RNP No.:1706942958 
Protocolo No.:2013/00341566 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/00341566. 

Emitida via Internet em 03/06/2015 10:02:02 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

Con3, 	Obr33Ltda. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/cons  ul tas/i m prim i r_acervo.asp?N U M C ER T= 7866&ANO= 2013&PAR AM ET R 0= l&C OD REGTO= 560966 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2015. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE 

- TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO 

DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2  

Declaramos que o engenheiro FABIANO BEDIN, CREA - PR n° 

100.660/D da empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, responsável 

técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto 

do Tomada de preços em epígrafe. 

Capanema 03 de junto de 2015 

6/A-A — 	PI ((k7'N 
Gilwann A. Miorim 

CREA — PR 133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Pré Moldados e Construtora 

TALLENTO CONST. DE OBRAS LTDA 
Fabiano Bedin 

Engenheiro Civil 
EA-PR 100660/D - RG 8.170.433-3 7/10.11. 

Fa e 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Fabiano Bedin, CPF n° 050.776.479-09, CREA n° 100660/D, declara que é conhecedor das 
condições constantes no Tornada de Preços n° 008/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica 
da Empresa Tallento Construtora de Obras Ltda., CNPJ n° 04.379.027/0001-98, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL — P FASE —
TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERÍMETRO URBANO 
DE CAPANEMA — PR., TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

Realeza, 08 de junho de 2015. 

R :8.170.433-3 
E genheiro 

Tallento Con,4:e Obras Uri 

Denilson,. 	Gonçalves 
RG: 4.1374.098-9 

Represe4ante Legal 

ri4.379.02710001-9-81  
TALLENTO CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA. 
Rod. PR 182 - km .464,0 - ido°  

BOiff0 Industrial 

12770-000 - REALEZA - Ptij 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes"  

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001.98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento(WmIn.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do registro Ass atura 
Fabiano Bedin Eng.° Civil 100660/D 26/01/2009 —y, 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

Realeza, 08 de junho de 2015. 

Gonçalves 
RG: 4.374.098-9 

Representante Legal 

ri:4.379.02710001-9i] 
TALLENTO CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA. 
Rod. PR 182 - km 464,0 - alo° 

Bairro Industrial 
L42770.000 - REALEZA - 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° - Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 - e-mail: tallentowln.com.br  
Realeza - Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  
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Talierf to Co 	da Obras Ltda. 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tornada de preços n° 008/2015. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Tomada de preços n° 008/2015, instaurado pelo Município de 
Capanema - PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Denilsori•J sé Gonçalves 
RG: 4.374.098-9 

Represen ante Legal 

r04.379.027i0001-9i1  
TALLENTO CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA. 
Rod. PR 182 - km 464,0 • sia" 

bairro Industrial 
2770-000 - REALEZA - PELI 

Realeza, 08 de junho de 2015. 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento©wIn.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  
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Aan, 

apanema — PR., 08 de junho de 2015. 

refIlento Col 	r,a de Obras.  Lte, 

Denilson •sé Gonçalves 
RG/CPF: 4.374.0?8-9/619,924.459-15 

Represe 	Legal 

54.379 02710001-9i1  
TALLENTO CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA. 
Rod. PR 182 - km 464,0 aio° 

Bairro Industrial 

Le770.000 - REALEZA .02 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

Referência: Contratação de empresa especializada para Execução de obra de Revitalização das 
Avenidas Independência e Brasil — 1a Fase — Trecho entre as ruas Rio de Janeiro e Alagoas, 
perímetro urbano de Capanema — PR., totalizando 7.213,68 m2, conforme Projeto Básico e 
especificado no formulário padronizado da proposta. 

Município de Capanema — PR. 

Tomada de preços n° 008/2015 

Tallento Construtora de Obras Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 04.379.027/0001-98, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Denilson José Gonçalves, portador do documento de 
identidade RG n° 4.374.098-9 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 619.924.459-15, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° - Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 - e-mail: tallentoCwIn.com.br  
Realeza - Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  
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ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n° 008/2015 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Abertura dia 08/06/2015 — 14:00 horas 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallentoawln.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Tallento Construtora de Obras Ltda. 
CNPJ: 04.379.027/0001-98 
Rod. PR. 182 — KM 464. Bairro Industrial — Realeza/PR. 
Fone: (46) 3543-2500 

Realeza, 08 de junho de 2015. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tornada de preços n° 008/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL — P FASE — TRECHO 
ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA — PR., TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 501.456,98 
(Quinhentos e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos), sendo R$ 
150.437,10 (Cento cinquenta mil, quatrocentos e trinta e sete reais e dez centavos) referentes à mão-
de-obra e R$ 351.019,88 (Trezentos e cinquenta e um mil e dezenove reais e oitenta e oito centavos) 
referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 (cento e cinquenta) dias (05 meses), 

contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 150 (cento e cinquenta) dias (05 meses), a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 

despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, o r sorvaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos i. abalhos. 

Atenciosamente. 

Denilson osé Gonçalves 
RG: 4.374.098-9 

Representante Legal 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria continua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.02710001.98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento@wln.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 - www.tallentoconstrutora.com.br  

Produdvidade do Habitat 
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Rod. PR-182 Km 464, S/N - Dist. Industrial - CEP 85.770-000 - 	 
CNPJ: 04.379.027/0001-98 - CCE 90231850-05 

Fone/Fax: (46) 3543 - 2549 - e-mail: denilson@tallentoconstrutora.com.br  

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA E AV BRASIL 
1a FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS 
PERIMETRRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL DE 2015 

RESUMO DOS QUANTITAT IVOS 

OR9AMENTO QUANTITATI VO 
Código 
SINAPI 

: 
Item Descriminaçâo Unid Quantidade 

Valores Unitários (R$) Valores (R$) 0/ 
Mat. M.O. Unitário Mat. M.O. total. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209'l 1.1 Placa da obra -(3,00 X 1,50m) com chapa : 1 	nizada unid 4,50 244,76 104,90 349,66 1.101:44 472,04 1.573,48 100,00% 

TOTAL DO ITEM 1 1.101,44 472,04 1..573,48 0,31% 
2 PAVIMENTAÇÃO EM PAVER 

73822/2 2.1 Limpeza Mecanizada do Terreno com remoção de camada vegetal m2 1.257,59 0,41 0,18 0,59 516,15 221,21 737,36 0,18% 

72949 2.2 
Demolição e retirada, com limpeza e transporte de calçada existente 
canteiro central 

m3 1.217,37 17,91 7,68 25,59 21.803,53 9.344,37 31.147,90 7,72% 

72961 2.3 Regularização e Compactação do passeio até 20 cm m2 3.546,22 0,97 0,42 1,38 - 3.437,38 1.473,16 4.910,54 1,22% 

7799 regional 2,4 Colxão de Po de Pedra Espessura 3cm com compactação e nivelado 
para assentamento de paver 

m3 106,39 89,60 38,40 127,99 9.532,06 4.085,17 13.617,23 3,37% 

77992/regional 2.5 Pavimentação em Paver E=6cm colorido incluindo travamento e areia m2 3.546,22 49,17 21,07 70,25 174.377,24 74.733,10 249.110,34 61,72% 

74223/1 2 6 
Meio fio de concreto pré-moldado dimensões 12x15x30x100 rejuntado 
com argamassa 1:4 incluindo escavação e reaterro m 1.973,44 32,09 13,75 45.85 63.331,51 27.142,08 90.473,59 22,41% 

85179 2.7 Plantio de Grama em leivas m2 333,65 28,63 12,27 40,89 9.550,78 4.093,19 13.643,97 3,38% 
TOTAL DO ITEM 2.. 282.548,64 121.092,28 403.640,92 80,49% 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁ LTICA 
3.1 BASE 

73710 3.1.1 
Base para Pavimentação com Brita Graduada espessura 15cm incluso 
compactação 

m3 64,70 72,08 30,89 102,97 4.663,41 1.998,61 6.662,02 12,60% 

72945 3.1.2 lmprimação de base de Pavimentação com emaulsão CM-30 m2 431,33 4,15 1,78 5,93 1.789,13 766,77 2.555,90 4,83% 
3.2 LIIMPEZA 

73806/1 3.2_1 Limpeza e Lavagem de Pista com jato de Alta Pressão de Are Agua m2 431,33 1,23 0,53 1,76 531,09 227,61 758,70 1,43% 

3.3 PINTURA 

72943 3.3.1 
Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C com taxa 0,50 litros / 
m2(camada final) 

m2 431,33 1,19 0,51 1,70 512,26 219,54 731,79 1,38% 

3.4 USINADO 

72965 3.4.1 
Fabricação e Aplicação de CBUQ na Pista de Rolamento Exclusive 
Transporte incluso CAP espessura de 5cm 

ton 161,75 175,40 75,17 250,57 28.370,89 12.158,95 40.529,85 76,66% 

72843 3.4.2 
Transporte Comercial com caminhão Basculante 6m3 rodovia 
pavimentada com DMT 15km 

TonxKm 2.426,23 0,47 0,20 0,67 1.144,10 490,33 1.634,43 3,09% 

TOTAL-DO 1 - Tf"M• 3 37.010,88. 15.861,81. ..:i ..52;,$7.2e9., .10,54% 
ÇA0 r«.- 

'''''''' ̀ ._ • 1 	

_,....s§.:17iAA-  
ALIZAÇÃO HORIZONTAL 

DER 8220.. 

N.,; 
4.., Faixa de Sinaçlização Horizontal com tinta resina acrílica base solvente m2 403,43 14,74 6,32 21,06 5.946,74 2.5413,60 1 	 8A95,35 38149% 

4.2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 77  
, 	r  TAIIENTO CONST. DE OBRAS LTDA 	 .... 	 Tatlerstr. ^t, s#Ft 	i,a de ®b: as ittla \ i 



LTDA 
In 

Engenheiro Civil 
CREA-PR 100660/D - RG 8.170.433-3 

Página 2 de 2 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA E AV BRASIL 
1' FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS 
PERIMETRRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL DE 2015 

RESUMO DOS QUANTITAT IVOS 

ORÇAMENTO QUANTITATI VO 

Código 
SINAPI 

, Item Descriminação , Unid Quantidade 
Valores Unitários (R$)-  Valores (R$) 

-% 
Mat. M.O. Unitário Mat. M.O. total 

DER 820000 4.2 1 Placa Sinalização com película refeltiva- Tipo R-1 lado = 25 cm m2 1,51 223,54 95,80 319,34 337,54 144,66 482,20 2,18% 

DER 820000 4.2.2 
Placa Sinalização com película refletiva -Tipo R-19, R-24 e R-33 
Diametro 50cm 

m2 3,33 223,54 95,80 319,34 744,37 319,02 1.063,39 4,82% 

DER 820000 4.2.3 Placa Sinalização com película refletiva - Tipo A-33b lado 45 cm m2 1,62 223,54 95,80 319,34 362,13 155,20 517,32 2,34% 

DER 821300 4.2.4 
Suporte metálico galvanizado fogo d=2.5" com tampa e afetas anti-giro 

h=3,00 m 
unid 30,00 268,62 115,12 383,74 8.058,61 3.453,69 11.512,30 52,16% 

TOTAL DO ITEM 4 15.449,39 6:621,17 22.070,56 4,40% 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

739672 5.1 
Plantio de Árvores Regionais, altura maior que 2m em cavas de 
80x80x80cm 

unid 14,00 46,87 20,09 66,95 656,14 281,20 937,35 4,40% 

85186 5.2 Retirada de Árvores incluindo remoção de entulhos unid 18,00 63,93 27,40 91,33 1.150,75 493,18 1.643,93 7,72% 
9537 5.3 Limpeza final da obra m2 7.213,68 1,82 0,78 2,59 13.102,64 5.615,42 18.718,06 87,88% 

TOTAL DO ITEM 5 14.909,53 6.389,80 21.299,33 4,25% 

TOTAL GERAL DA OBRA 
351.019.88 150.437.10 501.456,98 

100,00% 
MAT ' 	M.O. GLOBAL 

OBSERVAÇÃO 
ADOTADO A TABELA DO SINAPI FEVEREIRO DE 2015 
E DER SETEMBRO DE 2014 COM ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADOS 88,52% 
E COM BDI DE 25% 

RESPONSAVEL TECNICO 

JULIANO DENARDIN 
ENGENHEIRO CIVIL - PR-94,809/D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Rod. PR-182 Km 464, S/N - Dist. Industrial - CEP 85.770-000 - Realeza-Pr 
CNPJ: 04.379.027/0001-98 - CCE 90231850-05 

Fone/Fax: (46) 3543 - 2549 - e-mail: denilson@tallentoconstrutora.com.br  
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TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA E AV BRASIL 
1' FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS 
PERIMETRRO URBANO NO MUNICÍPIO 
DATA: ABRIL DE 2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
°Å 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.573,48 0,31% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.573,48 - - 1.573,48 

2 PAVIMENTAÇÃO EM PAVER 403.640,92 80,49% 
10,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 110,00% 

40.364,09 100.910,23 100.910,23 100.910,23 100.910,23 444.005,02 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 52.872,69 10,54% 
0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

- 13.218,17 13.218,17 13.218,17 13.218,17 52.872,69 

4 SINALIZAÇÃO 22.070,56 4,40% 
0,00% 0,00% 0,00% 40,00% 60,00% 100,00% 

- - 8.828,22 13.242,33 22.070,56 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 21.299,33 4,25% 
0,00% 0,00% 10,00% 30,00% 60,00% 100,00% 

- 2.129,93 6.389,80 12.779,60 21.299,33 

TOTAL 501.456,98 100,00% 41.937,57 114.128,40 116.258,34 129.346,43 140.150,34 541.821,08 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

JULIANO DENARDIN 
ENGENHEIRO CIVIL - PR-94,809/D 

Rod. PR-182 Km 464, S/N - Dist. Industrial - CEP 85.770-000 - Realeza-Pr 
CNPJ: 04.379.027/0001-98 - CCE 90231850-05 

Fone/Fax: (46) 3543 - 2549 - e-mail: denilson@tallentoconstrutora.com.br  



Município de Capanema - 2015 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 8/2015 

Pág ne1 

Data abertura: 08/06/2015 
	

Data julgamento: 08/06/2015 	 Data homologação: 

CN PJ: 04.379.027/0001-98 

Produto 	 UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Maca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO D UN 	 1,00 	501 456 98 	TALLENTO 

AS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL- 1. FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7213,68 M. 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 501.456,98 

 

CNPJ: 04.379.027/0001-98 - TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
FRU - Frustrado DES - Deserto EM P - Emate EME - Empate ME 

08/06/201514:31:38 Emitido por: 	RIEL C 	I, na versão: 5511 s 

  



Ati..4ENiCliCYMTR 	E 	LJD 

MARLON,LILJU'PETIK GONÇAZ.VEST, 
2e3+ +  

Lote 001 - Lote 001 

001 	43315 EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÂO DAS AVENIDA 	UN 

e reriPJ: 	CÏ,27/)00-1-- 99 	 - 2519 	St afü 

1,00 Habilitado 	TALLENTO 

elZ2fkg.". 

501.455,96 

501.456,98 
	

501.456,98 * 

Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 8/2015 

91/28 

Pagina:1 

Fruduto/Serviço UN. 	Quantidade Status Marca Preço Unitário 	Preço Total Sel 

S INDEPENDENCIA E BRASIL- 1" FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M' 

VALOR TOTAL: 	501.456,98 

\>, 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5511 s 08/06/2015 14:31:42 
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MARLO LUIZ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-11 2 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 008 - Tomada de preços 

Aos oito dias de junho de 2015, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 6026/2015, 
constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, CLAIR JOSE WALTER, HELIEL PEDRO 
ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ e MARILUCI CANDIOTO SALVADORI, com o objetivo 
de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do 
n° 008, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1a 
FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2, a Comissão atestou o comparecimento da 
seguinte empresa: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Inicialmente a Comissão 
de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do envelope No 01, contendo a 
documentação da proponente, a qual foi conferida e rubricada pela Comissão e pelo 
representante da proponente. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada 
a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. A proponente nada argüiu sobre 
os documentos apresentados e firmou Termo de Renúncia ao direito de impugna-los, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. 
Aberto o envelope N° 02, contendo a proposta de preço da proponente habilitada, foi a 
mesma conferida e rubricada pela Comissão e pelo representante da proponente. De 
Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação: 
Fp;t;k40r:-   Itrn ProÈr14/Seriço. 	 - P-trÇ.„9 
TALLENTO 
CONSTRUTORA 
DE OBRAS 
LTDA 

1 EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS 
INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1a FASE - TRECHO ENTRE AS 
RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO 
DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2  

501.456,98 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo representante da proponente. 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6212/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 008 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a lei n° 
8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital 
de Licitação modalidade Tomada de preços n° 008/2015 e Adjudico, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - ia  
FASE - TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, 
PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço global; 
Prestacor Itèm pi-p-dÁtoiwçp prÇí) 
TALLENTO 
CONSTRUTO 
RA DE OBRAS 
LTDA 

1 EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS 
INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1a FASE - TRECHO ENTRE 
AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO 
URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2  

501.456,98 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 
008/2015, R$ 501.456,98 (quinhentos e um mil, quatrocentos e cinqüenta e seis 
reais e noventa e oito centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 16 de junho de 2015. 

LIND MIR MARIA DE LARA DENA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema — PR 

Satar de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N0  071/2015 
Tomada de preços N,  008/2015 

Data da Assinatura: 16/0 6/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REVITALIZAÇÀO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1,  FASE - TRECHO 
ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA 
• PR, TOTALIZANDO 7.213,68 
Data Inicial de vigéncia 16/06/2015, data final de vigência 15/1212015. 
Valor total: R9 501.456,98 (quinhentos e um mil, quatrocentos e cinqüenta e seis 
reais e noventa e oito centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardn 
Prefeita Municipal 

Sudoeste e Oeste 15 de junho de 261-  5 - Edição 1245 - Ano XXVI 
	

PubiicaOltee Legais 

lAIUNICIPIO DE PLANALTO 
AVISO 1)L LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCLAL" N" 038/2015 

0 \1l INICIEI() DE PLANAI. I( I. tuz staber ans interessados qua emu 
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de .01110 de 2002: Decreto 
Municipal 	de 	n" 	2727/2007 	dc 	26,0612007 	e 	snus 	alteraçdes, 
subsidiariamente å 	Lei 	Federal n° 	(1.666/93, suas alter:192es, LC: 

I 	123/2006 de 14 de dezembon de 2006 e demais legisla9Nes aplicåveis, 
ens sisa sede sito a Praça Sto Francisco de Assis, 1303, farfi realizar 
I .iciturilt, na Modalidadc PRYO/ü) PRESENCIAI, stan n" 031C2015, 

vontomac descrito abaixu: 
OBJETO: Anu iskall, de combustível, tips, ål .F.0 DIF.SRT. SI  (1, para 

uso exclusivo da from de veículos deste Maisicipio de Planalto, minn 

viagens (idalvo IM) pam a Cidade de Curitiba. 
DATA DA ADERTURA:24 de jualso de 2015 - ås 09:00 lassas. 
Maiores in formayrics junto ao Deparmucolo dc I leitti93us um horário 
dc cxf.diente. 

MARLON TERNANDo KIJIIN 
Prefeito Municipal 

MONICIPIO DE. PLANA T.Ttl 
AVIS() DE I.ICITACA(l 

.TOM.A1),A DE l'RE<,,OS' N' 00.3;201.5 

0 All.NICIPIO DE PLANALTO-PR . faz sober aos iratreararlaa q« roat bast 
ns f or n• (.6663)3. If 	121,2006 do la dc de,ennero dr 2006 e demais 
legi,layAr. upliedsel cm surt serie hi, x Pru9,, Sån n-Hut-ism de Ande, 1583, Sed 
rentrzur Licitardu tra Modairdade I OL.1DA DE Pltbr:05 hel/ e (103/2015. 
Con rom, descrito nhai mo 
ORTF.TO: Conslruerio da artiurbonesdri enherm - modernimeRte ck> Emildio 
Municipal n ser cxceurado 110 MCdolo EspOrtine Orlando Urna, Regler, Kon 
Solednde, n.' OMS. Nilkilieípio dc Pinna ko -PK 
DATA DA ADERTULt: 07 de jullm dc SOIS-ás 09:00 hur.. 
Muiuren itilurrnarAes juntu ra Depannmenlo dc LicilaçOes em honirio dc 
expedionrc. 

MARLON TCRNANDO KCIIN 
Preicim Municipal 

• ....- 	 IVIUNICIPIO DE PLANALTO 
,-. 	 en. 7.1,14...01.1.1 r..., 	yra. Up Franchp ac Avis, ISM 

t 	
Farm OM>.1555,31041 

»..00 	. 

11111,1. OR ensvorACA0,, lana, A. 

mArttON FERNANDO RIIIIN, PREFIOTO Lit rmiemal. 
DE PI.ANA130, Farad,' do Pannå, so ugn de sam seibuicam Mani, CONvoCA d,  
etc.dn am, r ordal, dc claardllwoltu o orratklazu sprunda ut, Cuocurso Pilliv. abuiso 
rclaciomdo a comparecommiunio ao Daparoonsmo ck Pessoal de Prateiun hfusleipat ro 
anad do IS (Or.) dias a pank 40 date da publi.M do prosan. munido do 
docomenagdo erdpids polo Edia101/2011,afim de lom Mac bo f . rtam11,9... 

Nom. 	 c„,„ 	 Insm ho 	CiassnIca n 
ANORMA 	Tri 	 Maffia,. enl' 	. 4484713 

OAMNETE DO PRETEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. am 
du.w dau damer dej.Oo duo. dr doia mil e tålar. 

hmw', FERNANDO RUHR 
PREFEITO sTUNicIPAr. 

Municlpio de Capanema - PR 

I 

PECRETO `P 5.999 DE 17 DE JUNHO DE 2015. 

:Vonleill Gabriel Fen, Cipriuni 'ar« 

mart ra CONOilVii. 

Prereita Mraticipal de eaparmema, Pålade do MIMIK 11a 1110 & ....1,1111i0,,  

RF.S01.VF. 

earL/0 
0.pabilx11.1 
077/2001. 

10.4193.. 

tuts 

Art. I' Nome« u Senhor CAIIIIIEL 1,ELIFE CIPItIAN1 para Mera« 11 
P11 emigatIO de (lek dos Servim do 	Lleits.;50. nivel C3, 	do 01.1.110 

01 - Supenisio e Adminisonno Superi«, nos tenn« do enig° 19 da Lei 

An. r O Ml.,m deaCI11 eilIntri em villor na da de s. puhllinclo, 

Ji5P.IVO...+1,1,.1åri.. 

Gobinoto da Prefeim Municipal dc Capanetna. Estad0 do Pantad, am 17 dias do 

de j:siande 2015. 

tantiga:1r Marin da la« DCM41.1 
Preprola .11.1cfpot 

arton Luccu 
Scováriu ck Admiedslo 	a 

Prefeitura .914unicipaC 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA•PR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 11 

A Secrchirin dc Adrninistraçao elo MunIciplo dr Capanema, 
EmndO do Famna, no U210 de &uns arribuilbea legala e em cumprimento 
ao que domar:~ a instromo Normativt, n" 71/2012, no Tribunal de 
Contas 510 Parara, convoca o candidato abaixo rcirmron,,do, oprov0O0 
00 nor loars. pUblice 510 que Dala 0 orll M1 ii" 01/2013 para 1011411.  posse 
junto no Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 15 lquinzed 
dias n erinrar do date dente da publicoolo. 0 nån mmpartleimenrn dn 

sim), Dom ord.), Implleardt na perda MG ~ILOS 150131G fl vaga om 
quesIAO: 

No Cargo dr Procumdor Juddlco: 

Bommat R zer Batimera 

enpnnema, 18 dc juntro de 2015. 

Marli Lunna 
Seerctaria de Ad:Illojal-e-7i~ 

4.. 	Prefeitura .MunicipaC 
å Capanema. 

EXTRATO DO CONTILATO N"2.7:2015 
Processa Sektivu Simplikadu 03,2014 

Dan dn Assinantrat 	15/062015 
Costratnale 	filumcipio de Cap:amma - PR. 
Contratadn, PATRICIA WINCK DONADEL. 
Objeto: CONTRATACAO POR PRAZO DETERMINADO, PROFESSORA. PARA ATUAR 
11410 A SECRE I ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Data Inicial de vigémin 15316/2015, dan fiml de vigentia 17512/2015. 
Valor tool motad: RS 9312,X4 (Novccontos e cinquerda e oiro rads c ohm e Uno cennivos). 

Lindatair Afaria de Lua Donald:n 
Pmfoka Municipal 

Nir_ii.  

Município de Capanema - PR 

Sacar de Licimona 

ESTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2015 
Pregto Presencial No 022/2015 

Data da Assinatura: 	18/06/2015. 
Contratante: 	Município da Capanema-Pr. 
Contratada: 	L A DALLA PORTA JUNIOR • EPP. 
ObjetO,REOISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINNA 
BASICA 	PARA 	FORNECIMENTO 	PELAS 	UNIDADES 	BÁSICAS 	DE 	SACIDE 	DE 
CAPANEMA - PR. 

Vai« mal: R$ 42.574,70  (gaamma e dois mil, novecentes e galanta e quatro reais 
e setenta centavos). 

Undamir Maria de tara Denaolln 
Pretelta ~kipa' 

Municipio de 

Setor 

Ol 

Capanema - PR 

de Licivanaes 

EXTRATO DE CONTRATO N5 070/2015 
Tomada de pregos No 007/2015 

Data da Asslnatura, 	16/0E42015. 
Contratante: 	Município de Capanema.Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objelo:CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO E PASSEIO PÚBLICO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA . PR, 
TOTALIZANDO UMA AREA DE 1.876,002 Md. 
Data Inicial de vigéncla 1E406/2015, data final de vigdoria 15/1012015. 
Valor total: Rs 241.860,88 (duzentos e quarenta e um mi, ollacentos e smarta 
reais e oitenta e Mo centavos). 

Lindami: maria de Lara Denardin 
Prefelta Municipal 

.r. 

Municipio de 

••4. 

Capanema - PR 

PORTARIA N1621112015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO, 007 • MODALIDADE - Tornada de preços 

Considerando que o procedimento licitataie eslå de atado com a lei n' 866653 e suas 
alterações. especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Litit900 modalidade 
Tomada do preços n°  00712015 e Adjudico. objeto. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO E PASSEIO PUBLICO NO CEMITERIO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. TOTALIZANDO UMA AREA DE 1876.002 M'. Em 
cumprimento ao disposto no ar1109, paragraf° 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, kna-

se público o resullado da Idka° em Omge, apresentando e(s) vencedorksj pela mitado 
menor preço global; . 	... 

MICEMETAL MULLERINUUaIRIA t 1.,urnet,I0 LIDA  	11  
Vala total dos gastas com a licifação modalidade Tomada de preços N°  007(2015, RE 
241.860,86 (duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e sessenla reais e oitenta e oilo 
centavesy 
Homolog° a presente licitaçao. 

CAPANEMA. 16 de junho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N(621212015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 008 - MODALIDADE • Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatorio esto de acordo cm a lei n° 8666,93 e suas 
allerações, espedimente 	em SIRI artigo 43. finmalen° o Edital de licitaçâo modalidade 

Tomada de preços n' 008i2015 e Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS 
INDEPENDENCIA E BRASIL • l' FASE • TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E 
ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M1. Em 
cummknento ao disposto no ad.109, parágralo I da 111 6.666. de 21 de junho de 1993. torna. 
se  público o resullado da nedgå° em epígrale, apresentando c4) vencedor(es) polo GliE110 
i-semi nrenn Nobelt 

..... 	.. 	 , 	. 

ETALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS Li UR 	 1  

Valor total dos gastos com a Lidlaçáo modalidade Tomada de preços IsP 0082015, P5 
501.456,98 (quinhentos e um mil, quatrocentos e cinqüenta e seis mals e noventa e ob 
centavos). 
Homologo a presenta lida*. 

CAPANEMA, 16 de n,* de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

CONTRATO N° 071/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 04.379.027/0001-98, situada a ROD PR-182, KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a) DENILSON JOSE GONCALVES, inscrito no CPF n° 619.924.459-15, residente e 
domiciliado em Realeza/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Tomada de preços N° 008/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETC, 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE -

TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO 

DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M2, e conforme Projeto Básico e 

especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 008/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. 	 DO 1,U(  ' I, 	-Mil -DE'EME(‘ 4*(1,  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

acompanham o edital. 

3.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	I 	(_)NTR vrAul 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Elaborar e fornecer, quando solicitado, os projetos executivos desenvolvidos pela 

CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 

referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1.  Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a  

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico da obra.  

4.1.1.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.1.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste instrumento ou no edital de licitação, bem como 

impossibilitará o aditamento do contrato pelas inconsistências encontradas entre o projeto 

básico e a execução da obra.  

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 
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4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 
termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 
em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 
4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 
sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 
4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
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construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 
4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 
4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 
aos documentos relativos à execução da reforma. 
4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 
4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 
4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 
seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

5.\LTSWIL 	- I )(,) -L4.Z.0)E,,:D~R,tivITN4TADK)  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo cinco meses, contados a partir da 
assinatura deste instrumento contratual, conforme cronograma físico-financeiro previsto 
no projeto básico. 
5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 
Básico e seus anexos. 
5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 
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proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. ( '1. \(H  1. \ S'EtXTA— 1)TX, EDÁÇOE4 
6.1. É vedado à CONTRATADA: 
6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. i'1.. 	SÉTIMA, 	 ( '( )N RAT1 4.L  
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução do Contrato; 
7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 
7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. J kÜL,.\ . 'Ï-tkr 	 ( ) ç '( )kkrBkArr(! 

8.1. O valor do contrato é de R$ 501.456,98 (Quinhentos e um mil quatrocentos e 

cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos). 
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8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

9. Clette. 	 vAleKcIl 
9.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 
assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 
elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 16/06/2015 e 
encerramento em 15/12/2015. 

10. CLÀ.Ugp.YLAr DÉCt DO PAGAMENTO  
10.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 
10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 
medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo. 
10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados. 
10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 
10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 
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10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. ( 	IIMDËCI 	 011H'.e '131"0 1)0 0  
11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
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atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 
11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. C- 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. !lat. 	E 

  

EhCSiR:\ - 1) DUTAGAU U.LLÇ;Ai\lENTÁ,_k•1  eiz:v-rh, 

 

  

    

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
E:kC:icicii- drdéfspesa Cáità'd.'.44), -a, FuricionáH prgf0,10qa 	''' Fcihf,..-cie.'rë`.%:-  ' 
2015 1510 08.002.15.451.1501.1151 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

14. k 	 ,A I):\ 

 

1FMC 

 

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 
especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 
1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 
14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 
14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução dos serviços contratados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. 	'SI.i '„,1Ei,É I IIAMILNE: T I 	X I ,T-ERAç"( H; H rfriMMVSAV 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

16. r  
v-vr\ 	:\TJ  

 

DAMNFRAQ OE S :\ ( ti 

ATIVAS 

  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. (›,'1 t)ÉCII\n,S1:',TIMA:; ,"1\ 11-AJII) AS ( 1,1TELAD ( )1  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. «Igeleib 	 1-)_\  Itt9,01W 	'( 	I AT11.13 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

19. 1 	'Si fl 	 SIJSrailSg04 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 
123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

20. i( '1~ 	VIGtSIM [) \ ' 1 '1  A3 
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21 	CLI LIS C: 	ItÉSII\LA PRIMEIRA DA-IRAISMISSAO DOCUMENTOS  
21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. 	I U 	\ 	 S EGUNDA -. I )( ) ( 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema - PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CAPANEMA, 16/06/2015. 

LINDAM R MARIA DE LARA DENARDIN 	DENILS 
PREFEIT MUNICIPAL 	 TALLENT 

OBRAS L 

1 

e 1 JOSE GONCALVES ffi 
() CONSTRUTORA DE 

Testemunhas: 

• Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

1 4 4 

Município de Capanema — PR 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

NOME: Gil4ôniAmau i Huber 
CPF: 555(119.969-  4 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Prefeitura MunicipaC 
de.Capeo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAOAO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 1 1 

A Seerctåein do Adminiatracao do MunleIpio de Capanema, 
Estado do Paronå, no uno ele nuns matbok :gen le in e Prol numprimento 
ao qur &termin. n Lantineeåri Normativ& n't 71/2)12, do Tribunol de 
ContRa do 0010000, COOROC. 0 CArldidatO abaixo relactionado, aprovado 
000 eUitetlitati pUbileo de que tral. O e111101 	01/2013 para tornar pomie 
jun. no Depannmento de ROCIPM100 Hunonna, no praz. dc IS lquil.c) 
dias a romar na slam siesta da ~bestod. 0 nito eomparretrnrorn do 
neon», nente praie*, 'mimene& na perda doe direitos sobre n vaga 0111 

guestEni 

No Cargo de Nor., rador Luddle.t 

Botnlaust lizer Barbose 

enpnnrina, 18 de junho de 2015 

Modi Luer. 
SCCrrtArna dc Adminintrnego 

Prefeitura MunícípaC 
Cayanema 

EXTRATO DO CONTRATO )r 222011 
Preeeem Sidmw Simpliremtle 032014 

Dau do Ainilnirre 	15;116.21/1i 

Coetretanie 	ligameipio del:apalen! • PR.. 
Coinantadn: PATRICIA WINI/K DON ADPI 

Oero: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO PROFESSORA, PARA ATUAR 

ILNIOA SE( It b I Alt10 AILLAICIPAL Ot LIWCAÇÃO. 
Lb. Inicial de Vig1;11,1P 161/6.,20l5, dala final de Eigenria 1 7/172015. 

Valor total Mandal: RS blR,R9(Nosseenlosc 01Øe  Møre» e eimens! 

Emden! Mene dc 
	

Daner& 
Plom Muimpel 

PBL ._,,,,1„,,„ Cot i,ur e., ri, 7cv 
, 	"“-.u\it1!) ‘Y,,.- (. 13 Gasub Fl,.<.,c,,,:,` 

L ?Mc) Af,:.,‘,-;.,-,..3./ , 
•• 
li. 
, 

RIUNIC'ÍPIO DE PLAYALTO 

AVISO UE Lierim:Ão 
"PREGÁO PHLSENCIAL" 038/2015 

0 MONICIPIO ID. Pl ANAI 1 0 ru, saber am nteressinlon LIUR som 

base tan Ler Federal de n.  10.520 de 17 de sull» de 2002; Decreto 

Manien-Ed de272712007 de 26,061200/ e 	ulternçae, 

subsidinriamente 	Lei Federal 	8.666/93, sum 
)tais 	

LO 
123'2006 de 14 de dezembro de 2006 e den.ns legula4Aes aplieåveia, 
em son Sede nito a Praça Slo Connoisen de Maie. 15811. fare icalinir 
I icauclo na Modalidade PRFOÀ0 PRF:41-.NCLAI. sull n" (I3 /6/21/15, 

couronne dLuento abaixo: 
013.1FTO, Aquisiclo de combustível, Mao Ot F.O DTESEI. I10, para 

uso exclusivo da finta de veículos deste Município de Planalto, corto 

vingens Eida/volta) para a Cidade de Curitiba. 

DATA Dit ABERTIFELA:24 de junlio de 2015 - ls 09:00 Roms. 
Maiores infornalcCies jumo ao DepaDarnento de I teilticOe, ore bolturin  

dc expedienEe. 

MARLON TERNA:5.100 KLIIIN 

Preleita NIurneipal 

MUNlf tPro DR PLANALTO 
AVISO OF IT UTTAL:k° 

°1ONTADA Ub 1'itEÇXJ6,1,  On d/2015 

O MILNICIPIO DE PLANALTO-PR tire sabel: nos mseressados que som bose 
na I ei n° 160001 1C 12572(D6 de 14 de dr /endar. de 2006 e derten. 

aplielt)el e 	u nede 	 Slo Ermet.° de Aude. I5111, fere 
ienluar Liefinclo un 51odalolede ILDIALLA DE P1UoLL/7. edb N' 00302017 
ciinlorme daserisinbinsii 
ORJETOt dont:out/du de nettudamenda enbeon - InotIenuseekt do %tidtn 
aluiticipal n ser exceutado no agedillo Esportivo °demte blottar Kaller, Raa 
Soledede, 	55/8 Nfiliacípio de IthmIto 406. 
DATA DA ABERTCRAt 07 de julho de 2013 - 00.00 botns 
Muores informue0es pluto ao Depanamentu de LictlesOes em borane de 
andedam.,  

NIAILLON TCRNANDO KLIN 
Rrelerto Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
Cera Joramnelse," 

Yren. Jo Pr 401 	Aole, 150) 
Fone: (401.35P5-8100 

eansoare 	 re.moni. to • 

pe.RflAVOC.ArA0 ' 24n015 

MARIAIN PRIINAN110 RUHR, pREFRITO AnINICmAI. 
ne Pi ANA1.•10. roe. do Rereue, no mo de Puss 1.,,b1P0PICP luper% Louco 1C4. de 
corda com ccdee de claselficupPo a uuditlatuaDualata rw Cuiteurao Kibliets ubuixu 

rclacionado a cornomecciorn junio Ocadruncr. P.sosi Prefeitora Municipal. ms 
prezo 	IS (quo.) dim a ?vor da dem nei punirceAra do pralcote. munido da 
documeremp)o exigida pdo Edital 01/2011,atim de tonar notat do lea mene.. .inc 

Nome  
	

laser fo Ca i 
&03011 :In MRM_D 
	 e renne em 	44 
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EXTRATO DE CONTRATO Na 0 7112015 
Tomada de preços Na 008/2015 

Data da Assinatura: 16/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 'IDA. 
Objeto:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - 1° FASE • TRECHO 
ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PEF,IMETRO URBANO DE CAPANEMA 
- PR, TOTALIZANDO 7.213,68 M0. 
Data Inicial de vigência 16/06/2015, data final de vigêrcia 15/12/2015 
Valor total: Ra 501.456,98 (quinhentos e uni mil, quatrocentos e cirqUenta e seis 
reais e noventa e oito centavos). 

Undamir Maria de Lora Denardin 
Prefeita Municipal 

° 

Município 

.ol 

de Capanema - PR 

PORTARIA W821112015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORK) 
LICITAÇÃO 007 , MODALIDADE -Tomada de maços 

Considerando que o procejmento 'innbo esla de acotdo colo a lei n° 8.665/93 e suas 
alterações. espedalmente 	em seu artigo 43. homologo o Edital de Lickacao modalidade 
Tomada de preços n0  007/2015 e Adjudica oble:o 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO E PASSEIO PUBLICO NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. TOTALIZANDO UMA AREA DE 1876,002 R.9. Em 
cumprimento ao disposto no ad 109, paragraf° 1 da Lei 8.666, de 21 de ¡unha de 1993 Inna-
se público o resullado da licilaçlo em epigrale apresentando o(s) vencedartect pela Wen° 
menor preço global: 
Prenadar 	 lem 

MICEMETAL MU-LER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 1 	I 
Valor tolet dos gastas com a liceação modalidade Tonada de preços N° 00712015, RE 
241.850,88 (duzentos e quarenta e um mil, oilocentos e sessenta rea6 e o)enta e oito 
centavos) 
Homolog° a presente licitacao, 

CAPANEMA, 16 de lurte de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,.... 

.sín 

Município de Capanema • PR 

PORTARIA n521212015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATCRIO 
LICITAÇÃO. 008 - MODALIDADE • Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitaldrio estå de acordo com a ler n' 0006/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu adigo 43, homologo o Edital de trega*,  modalidade 
Tomada de preços n° 00812015 e Adjudico, 081110. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÂO DAS AVENIDAS 
INDEPENDENCIA E BRASIL , 10  FASE , TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E 
ALAGOAS, PERIMETRO UREANO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 7213,68 11'. Em 
cumprimento ao disposto no ad.109, paragraf° I da Lei 8.656. de 21 de junho de 1993. lana. 
se  público o resullado da licilaceio em migrere apresentando o(s) vencedoires) pelo cnIerm 
men°, prega global; 
Prested01 ' 
TALLENTO CONSTRUTORA DE 03RAS LIDA 	 Ii 	 I 
Velar lolal dos gastos com a Licilacki modalidade Tomada de preços /9 408/2015,,RS 
501.45898 (quinhenlos e um må quatrocentos e cinqüenta e seis iras e noventa e orta 
centavos). 
Homolog° a presente lintaçact 

CAPANEMA 16 de lunk de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

            

         

.471.17.7o 

 

  

OADDIETE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE PLANALTO. an, 
dourou dua do enes delate demo de dois rollelou.. 
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suRLON PENNA.000 KUBEN 
PRRPEITO JRNICU'At. 

    

            

         

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2015 
Preggo Presendal Na  022/2015 

Data Ela Assinatura, 18/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	L A OALU1, AORTA )1111IOR - EPP. 
ObletotREDISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA • PR 

Valor lati): RI 42.974,70 (gummi» e Solo mil, novetemos e setenta e quatro reais 
e setenta CRAUIVOS). 

 

     

MunicIpio de Capanema - PR 

    

    

DECRETO NI 5.990 DE 17 DE 005110 DE 2916. 

   

     

Anmeld (ed.rirl 	Creiani perrt 
rune. ere ,vami.ale 

   

   

Neiene Mentespel do Capeneten. Fasade do Parene. 110 1.0 de suas embete-d., 

  

Linden.' Maria de Lera Denarclin 
Pretelte Inunkipal 

  

  

Nam) 

        

   

R0S01 yr. 

      

         

  

Art. I.  Norne:re O Senkar (iAlfRIBL 051.1110E (11.1411ANI pen «Joer o 

rargo COPPiPPLIO de filere dov Servisa. de Licitarau. alvel C3. do Grop. 

06upanumni 01 - Rupervisdo • Admimairauln Summe not Dralon do anst, 19 da Lei 
/177.2UU1 

0,1. 0.  O presente 1000000 entrara døl vere na data de mua puhlleasItt. 

,nwUadso Pra daporictlea ein 0010I00I0 
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Gal/hete do Nerven glinueipal de Caandenta.Estado do Pasaaa, eta 17 dias do 

taes dr )0010 de 2015 

  

EXTRATO DE CONTRATO 510  070/2015 
Tonlada de preços Na 007/2015 

  

    

Data da Assinatura: 16/06/2015, 
Contratante' 	Municiplo de Capanema-Pr, 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 1112A. 
ObjetotCONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONS1RUÇÃ0 DE 
MURO E PASSEIO PUBLICO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL ot CAPANEMA . PR, 

TOTALIZANDO UMA AREA DE 1.876,002 N1F. 
Rota Inicial de viglnela 16/06/2015, data final de vlgåncla 15/113/2015. 
Valor total: 125 241.860,80 (duzentos e quarenta e um all, MIOCedIDS e aSemlta 
reais e oitenta e oito mntavoa). 

 

   

I inderne Mann ne 1.10 ~sakn 
Prepidld MoOkipoi 

    

   

Murli Luneu 
,tgen<ern, de Adm ereirreat, 

   

Lindaind Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

  

            



TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA 
CNPJ: 04.379.027/0001-98 
ROD PR-182, KM - 464, S/N 
MARGEM DIREITA - CEP: 85.770-000 
BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

( 20)  
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ORGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE 0-  LIVRATION 

.oe 

LIVERA 

3-0 

CARIMBO CE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

RUBRICA E MAT 
SIGNATURE DE L'AAORT 

MATRIC 

no 	4 5A 

E NCHER COM LETRA bEr 'MA 



LLENT 
Pré Moldados e Construtora 

R Qleza — PR, 30 de outubro de 2 

ora de Obras Ltda. Tanen 

HiC 

1:=1redaNiblid.idee 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
EXMA. PREFEITA LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
CAPANEMA - PR 

Ref.: Prorrogação do prazo de execução do Contrato no 071/2015 

Prezados Senhores: 

Vimos pela presente solicitar à Vossa Senhoria prorrogação no prazo de execução 
da obra objeto do contrato acima referenciado Revitalização das Avenidas Independência 
e Brasil, no município de Capanema - PR, por um período de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar do seu vencimento, pelos motivos abaixo expostos: 

1) Aguardo da Ordem de Serviço para início dos Trabalhos; 

2) Demora na liberação do canteiro de obras; 

Ao exposto, colhemos a oportunidade para externar a Vossas Senhorias, protestos 
de distinta consideração. 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes"  

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.02710001-98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallentowln.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato n° 071/2015 — Contratação de 
Empresa Especializada para a Execução de obra de Revitalização das 
Avenidas Independência e Brasil 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios, firmou o 
Contrato n° 071/2015, com a vigência de 16/06/2015 a 15/12/2015 com a 
Empresa Tallento Construtora de Obras Ltda, para a execução de obra de 
revitalização das Avenidas Independência e Brasil, a ser realizada com 
recursos próprios. 

Ocorre que a arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma 
queda significativa nos últimos meses, principalmente com a diminuição de 
arrecadação do Imposto Sobre Serviços — ISS, devido a suspensão 
temporária da construção da Usina "Baixo Iguaçu". 

Diante do fato citado as obras realizadas com recursos próprios estão 
sendo executadas em um período maior do que o previsto no Contrato e de 
acordo com a disponibilidade dos cofres públicos. 

Com fundamento nas razões acima, SOLICITAMOS o aditamento 
do prazo do Contrato n° 071/2015, por um período de 10 (dez) meses. 

Capanema, 5 de novembro de 2015. 

Rubens Luis Rol. o Souza 
En e 	ro Civil 

CREA RS 88296-d 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.goy.br,  

engen haria@capaneraa.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Minuta do 1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 071/2015, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA 
DE OBRAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PR-182, KM 464,0, S/N, MARGEM 
DIREITA - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.379.027/0001-98, neste ato por seu representante legal, DENILSON JOSE GONCALVES, 
CPF:619.924.459-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 008/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/06/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 008/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE - TRECHO ENTRE 
AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO 7.213,68 M2, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 
10 (dez) meses, conforme Parecer Jurídico n° 	/2015, devido ao fato de que e obra está 
sendo realizada com recursos próprios, e a arrecadação aos cofres públicos vem 
apresentando uma queda significativa nos últimos meses, principalmente com a diminuição 
do Imposto Sobre Serviços, devido a suspensão temporária da construção da Usina Baixo 
Iguaçu, e a crise que assola o país. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, XX/XX/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
	

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	DENILSON JOSE GONCALVES 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pelo Departamento de 
Engenharia, determino o encaminhamento à Procuradoria Jurídica 
para deliberar acerca da viabilidade do processo. 

Capanema — PR, 24 de Novembro de 2015. 

LIND IR MARIA DE LARA DEN 
REFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 181/2015 
TOMADA DE PREÇOS N° 08/2015  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 71/2015. TOMADA 
DE PREÇOS N° 08/2015. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa 
Procuradoria Jurídica Termo de Justificativa Técnica, referente à Tomada 
de Preços n° 08/2015, cujo objeto é a prorrogação do prazo do contrato 
n° 71/2015, por 10 (dez) meses, considerando a diminuição na 
arrecadação fiscal municipal, devido a suspensão temporária da 
construção da Usina "Baixo Iguaçu". 

Consta no PA o Termo de Justificativa Técnica (fl. 147), 
assinado pelo Engenheiro Civil do Município, a Minuta do 1° termo 
aditivo contratual (fl. 148) e o despacho de encaminhamento (fl. 149). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em 
epígrafe.  

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procu doria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das m 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no  

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução.  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde 
que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 
legal nos seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
(• • .) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteração 	do 	projeto 	ou 	especificações, 	pela 
Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere  
fundamentalmente as condições de execução do 
contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade ‘k.mpetente 
para celebrar o contrato. (destaquei) 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 
acostado as fls. 132/144, prazo inicial de vigência é de 06 (seis) meses, a 
partir da data da assinatura, que ocorreu em 16/06/2015. Portanto, a 
vigência do contrato compreende o período de 16/06/2015 a 
15/12/2015. 

No Termo de Justificativa Técnica, a Secretaria de 
Planeamento e Projetos pleiteia a prorrogação contratual, sob o 
argumento de impossibilidade da conclusão da obra no prazo 
inicialmente previsto, em razão da diminuição de arrecadação do Imposto 
Sobre Serviços - ISS, devido a suspensão temporária da construção da 
Usina "Baixo Iguaçu". Outrossim, observa-se que a referida obra está 
sendo realizada com recursos próprios. 

Ademais, é fato público e notório a dificuldade financeira que 
o país passa. Neste Município a realidade não é diferente, pois ensejou 
a edição do Decreto n° 6.000, de 25 de junho de 2015, que dispõe sobre 
a contenção de despesas em virtude da queda de arrecadação para 
manter as condições de equilíbrio entre Receita e Despesa no âmbito 
das Finanças Municipais, elegendo diversas medidas administrativas e 
de restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública.1  

1  Decreto 6.000, de 25 de Junho de 2015, Dispõe sobre a contenção de despesas em virtude 
da queda de arrecadação para manter as condições de equilíbrio entre Receita e Despesa no 
âmbito das Finanças Municipais. 

Art. 9° - Ficam ainda estabelecidas as seguintes medidas administrativas e de 
restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública: 

I - Fica suspensa temporariamente: 
a) Concessão de licença para trato e interesse particulares, e licença prêmio, quando 

estas impliquem em nomeação ou contratações emergenciais para substituição do servidor 
afastado; 

b) Cessão de servidores com ônus para o Município, para órgãos federais e estaduais; 
c) Concessão de horas extras e diárias, salvo as autorizadas pela Prefeita Municipal; 
d) Concessão de novos auxílios, ajudas de custo e qualquer outro tipo de subvenção 

sociais. 
II - Fica proibida a realização de serviço extraordinário no serviço público municipal, 

excetuando-se somente os serviços essenciais, realizados pelos servidores lotados nas 
Secretarias Municipais de Saúde e Educação, e eventuais em casos de extrema necessidade, 
expressamente autorizados pela Prefeita Municipal 

III - Vedação de uso da frota de veículos municipais nos finais de semana e dias 
considerados feriados, bem como a sua utilizados a partir das 18:00 horas, ressalvados os 
casos emergenciais e aqueles expressamente autorizados pela Prefeita Municipal; 

IV - Contensão do consumo de energia elétrica em todas as unidades admini ativas, 
utilizando somente a energia estritamente necessária para a realização das ativida e`,  • e.40( 
rotina, ficando estabelecida como a meta uma redução de 30% do nível médio do úlN)11> 
trimestre. 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se 
devidamente justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer 
outros õnus à Administração Pública, além dos originariamente 
previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da 
necessidade de conclusão do objeto do contrato. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal 
em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, 
que criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de 
modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 
Pública (art. 37 / CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 10 (dez) 
meses, desde que sejam providenciados: 

V - Suspensão de auxílio para realização de eventos promovidos por quaisquer instituições, 
salvo os já previstos em data anterior ao presente decreto. 

VI - Controle e racionalização da aquisição e utilização de material de expediente e de 
informática, devendo haver supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre os contratos 
vigentes. 

VII - Redução dos contratos de prestação de serviços, aqueles em que há possibilidade de 
supressão do objeto, exceto dos recursos vinculados, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) e, acordo com os contratos para redução temporária dos valores contratados; 

VIII - Controle rigoroso do uso de linha telefônica, ficando vedada a realização de ligações 
particulares; 

IX - Redução do fornecimento de géneros alimentícios (café, chá, açúcar etc.) e material de 
limpeza em todas as unidades administrativas; 

Parágrafo Único - Fica determinado o prazo de vinte dias a partir da publicaç deste 
Decreto para cada Secretario apresentar o plano de redução de despesa de sua p 
(destaquei) 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de 
regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a 
comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão 
pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 
inerente a todos os atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 07 de dezembro de 2015. 

\Qp1.1.,(U; e besIbe 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001015 

OAB/PR 56.6 
/2

75 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Dessarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento do aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 07 de Dezembro de 2015. 

LINDAMI 
P 

MARIA D LARA DENARDIN 
EFEITA MUNICIPAL 
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ddeowe  
, 	11.o. 	b • 	1 

G 10.844.410-0 
111111.1.1'  

CPF 084.726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Gilso duri Iluber 

F 555.119.969-04 

Ca anema - PR, 15/12/2015. 

lr) 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 071/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD PR-182, KM 464,0, S/N, MARGEM 
DIREITA - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o no 
04.379.027/0001-98, neste ato por seu representante legal, DENILSON JOSE GONCALVES, 
CPF:619.924.459-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 008/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/06/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 008/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL - la FASE - TRECHO ENTRE 
AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO 7.213,68 M2, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 
10 (dez) meses, conforme Parecer Jurídico n° 181/2015, devido ao fato de que e obra está 
sendo realizada com recursos próprios, e a arrecadação aos cofres públicos vem 
apresentando uma queda significativa nos últimos meses, principalmente com a diminuição 
do Imposto Sobre Serviços, devido a suspensão temporária da construção da Usina Baixo 
Iguaçu, e a crise que assola o país. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

11111 111111 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	DENILSO 

lW a  
LVES

T A M NICÍPIO DE APA M 	 TALLENTe 	UTORA 	OBRAS L  



Município de Capanema — PR 

Satar de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NT 194/2015 
Pregão Presencial No 061/2015 

Data da Assinatura: 16/12/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SILVANA PARIS FRITZEN • ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO UNIFORME 
ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valen total: R$ 56.800,00 (dnqüenta e seis mil e oitocentos reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Snor de licitaubes 

DISPENSA DE RCITAÇAD N°014/2015. 

AQUISIÇÃO EMERGEKCIAL DE MEDICAMENTOS DA LINNA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, em conforrnidade narro inciso IV do artigo 24 da 
lei 8.666793. 

Capanema.Pr, 1502/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO NI 192/2015 
Processo dispensa N4 014/2015 

Data de ftssindarai 	15/12/2015, 
Contratante: 	Munkiplo de Capanema-A. 
Contratada: 	Driv COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA . ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENT05 DA UNHA 841CA PARA FORNECIMENTO JUNTO 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SÅDDE DE CAPANEMA • PR. 
Data linda' de vigénria 15/12/2015, data final de vIggada 14/03/2016. 
Valor total: RS 34.571,10 (teka e quatro mil, quinhentos e setenta e um mals e de: centavos). 

Undanta Maria de Lam (mutan 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidroções 

2.° Termo Aditivo ao Contrato no 008/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME, 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro National de Pessoa luddica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado. doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 680 - CEP: 
05760000 - EAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sol> o no 03.574.097/0E01-34, neste ato 
por seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF:045.399.549-05 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
de Lei 8.666/93 e suas aiteraçães subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 002/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 002/2015, entre es partes acima 
identificadaS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ•MOIDADO, LOCALIZADO NO CHÁCARA II, SETOR SI., 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450,00 MT, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 4789040/2013, PROCESSO N°  52001.001432/2013-54 - MDIC, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06),aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) 
meses para a possibilidade da finalização da obra e os frOmites de prestação de contas, 
contorme Parecer Jurídico n° 173/2015, pois os aportes financeiros par parte do 
Ministério/Governo Federal não estão sendo repassados em dia devido å crise financeira 
que assola o País. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origInårio, não atingldas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema-PR,12/12/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA • ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO  MATTES  FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitaçOes 

2.. Temo Aditivo ao Contrato no 195/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MANICA & MANICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNPI) sob o n° 
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita municipal abales assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA REMARDEM,  
Insalta  no CPF/MF sob o no 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado e empresa MANICA & MANICA LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, situada a  AV  INDEPENDENCIA, N° 826- CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 75.727.156/0001-78, neste ato por seu 
representante legal, IVONE POSSATO MANICA, CPF:555.138.249-49 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando es parles sujeitas es normas da Lei n°  

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Convite n° 041/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 12/09/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite mo 041/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A UTILIZAÇÃO EM CURSOS 
PROFISSIONAUZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A 
FAMÍLIA - PAIF, MINISTRADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,aditiva-se o presente contrato para mais 04 (quatro) meses, 
conforme no Parecer Jurídico n° 182/2015, devido ao saldo positivo existente, visando a 
aquisição de todos os itens em sua totalidade. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 11/12/2015.  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR NANICA & MANICA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 IVONE POSSATO  MONICA  

TESTEMUNHAS: 

Municipio de Capanema — PR 

Satar de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 193/2015 
Pregão No 061/2015 

Data de Assinatura: 16/12/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ELIAS RAFAEL FRITZEN ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO UNIFORME 
ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
Data Inicial de vigência 16/12/2015, data final de vigência 15/12/2016. 
Valor total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

. 	a 

Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA W6299/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 061- Modalidade: Pregão 
Considerando que o procedimento licitatOria esta de acordo com es leis n° 10520/02 e n' 

6666193 e suas arterações, espedalmente em seu adigo 43, homologo o Edital de Licilação 
modalidade Pregão n° 06112015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DO UNIFORME ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÂO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPID DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo Ida Lei 9.866, de 21 de junho de 1993, toma.se público o resultado da licitação 

raio.  PPre,PPIntyr. Alo,  u-r—orT”rtt)  ido ctitério menor oreco oor kem. 

Í

ELIMJ 46 ,1 mom - Me 	 p; s 1 11, 
&VANA PARIS FRITZEN - ME 	

4 

 
Valor total dos gastos som a Reda* modalidade Pregáo N°061/2015, 01 92600,00 (noventa 

e dois mil e orlocentos reais). 
Homolog° a presente Edgar>, 

C apanama -PR, 16 de d ezernbro d e 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

lim, 	al 	 A y 	- , • 	~rov .c 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Uttaga. 

~eho de eananenn - Estolo do Pirrund 
Av. hrim. alii Raaua, 10150- Capanenu -Parnå - Cent ro 

PUBLICAÇÃOTRIMESMAL REPA PRECÃO PBBSENCIAL N°0012016 
OBJETCYRECISTITH DE PREÇOS PARA 1.:OWTRATA00 os EMPILF.SA ESPECIALIZADA 
PARA REALEZAÇA0 DE EXAMES MEDIHOS LAUDADOS EM PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SISCHICIANIA DE SAÚDE 1111 CAPANISMA • PIL &maner& &Som& m orm& 
bomobm,Mee em 10 de setembro & 201& 

Dalirial Felipe eiminni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lkitaas. 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato ne 263/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - VARAN') 
e de outro lada e empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA. 

Pelo 	presente 	instrument° 	particular 	que 	firma 	da 	um 	lado, 	municipro 	de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, resulta no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	Juridica 	(CNPJ) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 
representada 	peta 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado 	e 	empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA, pessoa »riska de direito prisade, 
situada a AV DAS MISSOES, 374 . CEP: 85640000 - BAIRRO, CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o no 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante legal, ADRIANO RAUL 
FA501.0, 	CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite nsi 050/2014, mediante 
as seguintes då usdas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/12/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite 0.0  050/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. Como o 
objeto do contrato se trata de um serviço continuo e de grande inapertåncia para o 
ninleiei^ ^III-- -------- --no para mala n? rani,! ,pane 

,..,...,A.,,,....., 	..... 	SEnv,,,,s 	..r.....14.muut.. 	tr IM 
MANUTENÇÃO DO 8ISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 0 
CAPANEMA- PR 

. , 
.,. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato 	riginårio, 	go atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual tear e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 09/12/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADRIANO RAUL FASOLO 

TESTEMUNHAS: 

iV 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçdes 

1.0  Termo AditIvo ao Contrato no OH /2015. que entre s,  
celebram de um lado o ~dm DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA. 

Peio presente 	instrumento 	particular que 	finna 	de 	um lado, 	MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
Insalta no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abalas assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA, 
pessoa juriMca de diMit0 privado, situada a ROD PR-182, KM 464,0, SAN, MARGEM 
DIREITA 	- 	CEP: 	85770000 	- 	BAIRRO: 	INDUSTRIAL, 	inscrita 	(10 	CNP) 	sob 	e 	ne 
01.379.027/0001.98, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal. 	DENILSON 	JOSÉ 
GONCALVES, CPF:619.924.459-15 ao Firn assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas altems5es subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrêncla do Edital Tomada de preços iii. 008/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e andiçaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/06/2015, objeto Po Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tornada 	de 	preços 	n.. 	008/2015, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REVITALIZAÇÂO DAS AVENIDAS INDEPENDÊNCIA E BRASIL • Ia FASE -
TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 7.213,68 MI, aditivasse o prazo de vigancla do presente 
contrato para mais 10 (deal meses, conforme Parecer Juridico n° 181/2015, devido ao 
fato de que e obra rata Sendo rearizada com recursos próprios. e a arrecadação aos 
cofres 	públicos 	vem 	apresentando 	uma 	queda 	significativa 	nos 	ultimas 	meses, 
principaimente com a 	diminuição do 	Imposto Sobre Serviços, devido a suspensão 
temporada da construção da Usina Baixo Iguaçu, e a Rose que assola o pals. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais crousuras do contrato originårio, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 15/12/2015. 

MUSICUS° DE CAPANEMA - PR 	TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	DENILSON JOSE GONCALVES 

TESTEMUNHAS: 
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1° ADITIVO AO CONTRATO 071-2015 — TP 008-2015 / 2° ADITIVO AO L;."3  

- TP 017-2014 	 SEGURADO / VALEU 

ASSINATU 	O RECEBEDOR / SIGNATURE DV REGEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DESTINO 

ATION 

M LISIBLE DU RECEPTEUR 

DATE DE LIVRATION 

N° 	MENTO DE IENTIFICAÇÂO D 
k 	DOR / 6RGA0 EXPEDIDOR 	

RUBRICA E MAT. DO ENIPR 
RE 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

Mat 8.560.9  

I 1263Y169 3 	 Ac  

- 114 x10.5 mm 
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NO 	LEGIVEL DO RECEBEDOR / 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA 

CNPJ: 04.379.027/0001-98 
ROD PR-182, KM 464, S/N 
MARGEM DIREITA - CEP: 85.770-000 
BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Realeza/PR 
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DESPACHO 

Com relação a TOMADA DE PREÇOS n° 008/2015, Contrato Administrativo n° 71/2015, cujo 

objeto é a EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS RIO DE 

JANEIRO E ALAGOAS, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA-PR TOTALIZANDO 

7.213,68 m2, determino ao Setor de Licitações para que tome as providências necessárias para 

RESCISÃO CONTRATURAL, motivado pelo Artigo79, inciso II da Lei 8.666/93. 

A administração Municipal se viu obrigada a Rescindir/Suspender a Ordem de Serviço de 

execução de obras referente ao contrato n° 71/2015 por acordo com a CONTRATADA, devido 

ao fato que a administração municipal não contem em seu quadra atualmente um gestor do 

Contrato que é o Secretário de Viações e Obras , sendo o mesmo, condicionante para o início 

da obra, ademais vem experimentando uma recessão financeira superveniente e imprevisível 

sustentada preponderantemente no déficit dos repasses de recursos federais e estaduais, o que 

comprometeu de forma irremediável a execução orçamentária estabelecida na LDO e demais 

dispositivos pertinentes 

Capanema, 21 de outubro de 2016 

):1ndamir Maria e Lara Denàrdin 

Prefeita Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



000160 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
EMPRESA TALLENTO CONSTRUTORA 
DE OBRAS LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, 
na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, de nacionalidade Brasileira, Casado, inscrito no CPF sob o 
n° 240.595.879-15, portador do RG n° 1.391.770--SSP/PR — residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema /PR, e do outro lado a Empresa TALLENTO 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.379.027/0001-
98, situada a ROD PR-182, KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA - CEP: 85770000 - 
BAIRRO:INDUSTRIALRe ale z a/PR, 	neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)DENILSON JOSE GONCALVES, inscrito no CPF n°619.924.459-15, residente 
e domiciliado em R BARAO DO RIO BRANCO, 2525 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO CIVICO, na qualidade de CONTRATADA. 

Nesta data, entre as partes contratantes acima especificamente, ficou ajustado a 
rescisão do contrato de Execução de Obras — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS 
AVENIDAS INDEPENDENCIA E BRASIL — 1a FASE TRECHO ENTRE AS RUAS 
RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO 7.213,68 M2, do Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 
08/2015, Contrato Administrativo n° 71/2015, firmado entre as partes acima 
qualificadas em 16 de junho de 2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objetivo a Rescisão Da Ordem de Serviços referente ao 
Contrato n° 71/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS 
AVENIDAS INDEPENDENCIA E BRASIL —1a FASE TRECHO ENTRE AS RUAS 
RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO 7.213,68 M2. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo encontra embasamento legal no artigo 79, inciso II da Lei n° 
8.666/93. 

A administração Municipal se viu obrigada a Rescindir o contrato n° 71/2015 por 
acordo com a CONTRATADA, devido ao fato que a administração municipal não 
contem em seu quadra atualmente um gestor do Contrato que é o Secretário de 
Viações e Obras , sendo o mesmo, condicionante para o início da obra, ademais vem 
experimentando uma recessão financeira superveniente e imprevisível sustentada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, o •presentant 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

TALLEN g. NSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA

,.. , 

DENI ON JOSE GONCALVES 

aneiro de 2017. 

Município 
AM 	O BELL 
Prefeito Municipal 

a 
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Município de Capanema - PR 

preponderantemente no déficit dos repasses de recursos federais e estaduais, o que 
comprometeu de forma irremediável a execução orçamentária estabelecida na LDO 
e demais dispositivos pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o Foro de Capanema, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem 
em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 
que seja 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque:  
nm. RECEITA. • DATA VALOR 

FPM - Fundo ue rarnmpaçao dos Municípios - 9.703-9 10/01/2017 539.806,69 
ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -9.721-7 10/01/2017 676,77 
CIDE - 10.708-5 11/01/2017 14.618,49 
FNS - PAB FIXO - Piso de Atenção Básica - 624008-3 10/01/2017 40.235,00 
FNS - MAC - Ambulatorial e Hospitalar - 624010-5 11/01/2017 24.929,83 

11/01/2017 7.500,00 
FNDE -Salário Educação - 10.465-5 17/01/2017 48.379,33 
FNDE -Fundeb -19.144-2 03/01/2017 6.064,93 

04/01/2017 27.592,78 
10/01/2017 65.311,00 
11/01/2017 41.085,06 
17/01/2017 145.637,18 
18/01/2017 471.013,42 

Américo Baile - Prefeito Municipal 
Oo121890fi 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2015, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa TALLENTO 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Pe( 	'sente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA- 
PR, -,crito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob 
o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a ROD PR-182, KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA-CEP: 85770000-
BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 04.379.027/0001-98, neste ato por 
seu representante legal, DENILSON JOSE GONCALVES, CPF:619.924.459-15 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 06/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 14/04/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 06/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, 
CONTEMPLANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PAVER DE 2.361,21 M2  E PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ DE 290,63 1\12  PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSEIO E CICLOVIA JUNTO 
A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, ENTRE A RUA TIBIRIÇÁ E ENTRONCAMENTO 
COM A AVENIDA BOTUCARIS E AVENIDA PARANÁ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO CONTRATO DE REPASSE N° 801318/2014/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO 1014592-63/2014, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 259/2016, 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 32/2015 para mais 60(sessenta)dias 
corridos a partir da data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E. 	issim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
ná. 	Jença das testemunhas abaixo. 
Capanema-PR, 09 de dezembro de 2016 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
	

DENILSON JOSE GONCALVES - Representante Legal 
Prefeita Municipal 
	

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E EMPRESA TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema / 
PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeito Municipal, 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, de nacionalidade Brasileira, Casado, inscrito no CPF sob o n° 
240.595.879-15, portador do RG n° 1.391.770—SSP/PR - residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema /PR, e do outro lado a Empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°04.379.027/0001-98, situada a ROD PR-182, 
KM 464,0, S/N MARGEM DIREITA-CEP: 85770000-BAIRRO: INDUSTRIALRealeza/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)DENILSON JOSE GONCALVES, inscrito no CPF 
n°619.924.459-15, residente e domiciliado em R BARAO DO RIO BRANCO, 2525-CEP: 
85770000-BAIRRO: CENTRO CIN./1C°, na qualidade de CONTRATADA. 
Nesta data, entre as partes contratantes acima especificamente, ficou ajustado a rescisão 
do contrato de Execução de Obras - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REV1TALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDENCIA 
E BRASIL - 1° FASE TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO 7.213,68 ki12, do Processo 
Licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 08/2015, Contrato Administrativo n° 71/2015, firmado 
entre as partes acima qualificadas em 16 de junho de 2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
O presente termo tem por objetivo a Rescisão Da Ordem de Serviços referente ao 
Contrato n° 71/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DAS AVENIDAS INDEPENDENCIA 
E BRASIL - 1' FASE TRECHO ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, 
PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO 7.213,68 W. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo encontra embasamento legal no artigo 79, inciso 11 da Lei n° 8.666/93. 
A administração Municipal se viu obrigada a Rescindir o contrato n° 71/2015 por acordo 
com a CONTRATADA, devido ao fato que a administração municipal não contem em seu 
quadra atualmente um gestor do Contrato que é o Secretário de Viações e Obras , sendo o 
mesmo, condicionante para o início da obra, ademais vem experimentando uma recessão 
financeira superveniente e imprevisível sustentada preponderantemente no déficit dos 
repasses de recursos federais e estaduais, o que comprometeu de forma irremediável a 
execução orçamentária estabelecida na LDO e demais dispositivos pertinentes. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro de Capanema, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 
decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema, 18 de janeiro de 2017. 
Municiai° de Capanema 
	

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
AMÉRICO BELLÉ - Prefeito Municipal 

	
DENILSON JOSE GONCALVES 

Coc1218886 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Vice-Presidente da Associação dos Servidores Públicos de Capanema - 

ASSEMUCA, nos termos dos artigos 16, 17 e 24 do seu Estatuto Social, convoca a todos 

os seus associados para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 30 de janeiro 

de 2017, com início às I7h3Omin. na Casa da Cultura do Município de Capanema, em 

primeira chamada com 50% dos associados e em segunda chamada, meia hora mais tarde, 

com qualquer número, para deliberar sobre a seguinte pauta: 

Ordem do dia: 

Prestação de contas; 

- Eleição da nova diretoria; 

- Definição sobre o valor das mensalidades; 

- Assuntos gerais. 

Ca allein .1PR, 17 d janeir de 2017. 

Cod213dgl 

ICP Diári? Oficial Asainado Eletronicamente com Certificado Tecnoloala 
Observatório 

PIOEM5 Brasil  Padrao ICP-Brasil. A AMSOP - Asaociaçfio dosidMuoic:ipio 
docS,,u,,,do,er,stote „dieosPdaeragn.fieciva,,g, jaimr,a,ntdiaoci,,atraeu,,é1e,ndtio

cd es, 
Para consultar autenticidade do 	wv-•-•~1 

carimbo do tempo, informe o 
Código ao lado no sita. 	 1121451'168 

http://amsop.dioems.com.br/ 


	01.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12

	02.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

	03.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33

	04.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51

	05.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22

	06.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40


